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Pregão Nº25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa BIOMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 38.329.458/0001-61, com sede na  RUA ANTÔNIO VIRGÍLIO BUSNELLO, 
0, CEP 99704056, BELA VISTA, em Erechim -RS., neste ato representada pelo 
Sr. CATIA MANOELA GASPARETTO, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no 
CPF/MF nº 926.239.210-91, residente e domiciliado em Erechim -RS, 
doravante denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
  

 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
10 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 
estimado  de R$ 5.020,20 (cinco mil e vinte reais e vinte centavos), em moeda 
corrente nacional,  EM ATÉ 30 DIAS  após a apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 

Valor do Contrato: 5.020,20 (cinco mil e vinte reais e 
vinte centavos) 

 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especificaç
ão 

1 Levodopa 
+ 
Benserazid
a 
200+50mg 
Cod BR: 
0270126 

Cap 1800 R$ 2,7
9 

5.020,2
0 

ROCHE CPR 

ANO MMXXIII FAXINAL, 22 de maio, de 2023 EDIÇÃO 1.105/2023 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 
 
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria 
da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 
transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 
a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao 
comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste 
autorizado pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso 
de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à 
multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do 
material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 
considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 
DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 
pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 
 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme 
previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 
05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive 
as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 
apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 
nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 
10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
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b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
926.239.210-91 - CATIA MANOELA GASPARETTO 
 
 

 
 
 

Pregão Nº25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

a.2. de outro lado, a empresa CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 23.228.076/0001-74, com sede na DOUTOR MARIO CLAPIER 
URBINATI, 1434, CEP 87080120 , em MARINGÁ-PR,  neste ato representada 
pelo Sr. LEANDRO ROSSONI, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF 
nº 068.074.369-39, residente e domiciliado em  MARINGÁ - PR, doravante 
denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
  
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 
estimado de R$ 1.720,00 (um mil, setecentos e vinte reais), em moeda corrente 
nacional, EM ATÉ 30 DIAS  após a apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 

Valor do Contrato: 1.720,00 (um mil, setecentos e vinte 
reais) 

Item Descriç
ão 

Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especific
ação 

1
  

Haloperi
dol 
5mg/ml 
Cod BR: 
0292196 

AMP 400 R$ 4,
30 

1.720,
00 

UNIAO UNIAO 
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A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 
 
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria 
da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 
transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 
a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao 
comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste 
autorizado pelo governo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso 
de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à 
multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do 
material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 
considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 
DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 
pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 
 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme 
previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 
05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive 
as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 
apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 
nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 
10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
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b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
068.074.369-39 - LEANDRO ROSSONI 
 
 

 
 
 
 

Pregão Nº25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 

453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa DMB - DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BELTRAO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 34.093.466/0001-09, com sede na  RUA GIOCONDO 
FELIPPI,682, 0, CEP 85605330, VILA NOVA, em Francisco Beltrão -PR., neste 
ato representada pelo Sr. ALEX BERTULINI, portador da CI/RG nº  da . e 
inscrito no CPF/MF nº 029.844.109-80, residente e domiciliado em Francisco 
Beltrão -PR, doravante denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
  
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 
estimado  de R$ 9.858,00 (nove mil, oitocentos e cinquenta e oito reais), em 
moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS após a apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 

Valor do Contrato: 9.858,00 (nove mil, oitocentos e 
cinquenta e oito reais) 
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Ite
m 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifica
ção 

1 Carbamazepin
a 200mg Cod 
BR: 0267618 

Cpr 2000
0 

R$ 0,2
0 

4.078,
00 

teuto comprimido 

1 Vitamina B 
(B1;B2;B3;B5;
B6) cod br: 
0363088 

AMP 2000 R$ 2,8
9 

5.780,
00 

hypofarma ampola 

 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal 
eletrônica idêntica as informações contidas na nota de 
Empenho; O pagamento será através de transferência 

bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá 
possuir conta corrente jurídica (em nome da empresa), 

como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento 
fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 

contado a partir da data da regularização do 
fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 

evento. 

Os preços registrados serão confrontados 
periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 

praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA  

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o 
pagamento pelo fornecimento do objeto do presente 

Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão 
Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou 
cancelado no interesse da Administração e nas 

hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 
ou a pedido justificado do interessado, presente as 

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO 
DETENTOR DA ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a 
vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do 

presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 
obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e 
expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as 
partes que a DETENTORA DA ATA se responsabiliza 
por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, 

ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 

despesas. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
se responsabiliza por todas as dívidas porventura 

advindas da presente fornecimento junto ao comércio 
ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento 
de quaisquer responsabilidades perante as mesmas. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA 
poderá pleitear equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o 
produto sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega 
dos produtos, garantida a defesa prévia, à multa diária 

de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material a 
ser entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias 
da entrega da compra, considerar-se-á configurado a 
inexecução do contrato, sujeitando-se a DETENTORA 
DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em 

caso de reincidência; b.3) Advertência, multa e 
rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será 
descontado no primeiro pagamento após a sua 

imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o 
desconto conforme previsto na subcláusula segunda, por 
não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer multas 
aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em 
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até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no 
Diário Oficial do Município de Faxinal. 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime 
a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal 
a que estiver sujeita. 

 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não 
mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; 
deixar de apresentar documento na fase de saneamento; 
ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não 
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas 
no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
e será descredenciado do cadastro de fornecedores da 
Prefeitura do Município de Faxinal-PR. 

 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE 
DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 
ATA será feita apenas através de protocolo. 

 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA 
reconhece os direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em 
caso de rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas 
neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 
expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se 
aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições 
expressas na Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 

b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 

b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou 
omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou 
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificias e não-competitivos; 

b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

b.5. “prática obstrutiva”: 

b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; 

b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

 

b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou 
integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas 
acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES 
GERAIS. 

 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos 
em decorrência do presente correrão por conta da 
DETENTORA DA ATA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do 
presente Contrato não acarreta, como conseqüência, a 
existência de qualquer vínculo empregatício entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo 
entre as partes, com base nas legislações em vigor, em 
especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
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As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o foro da Comarca de 
Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento 
em quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

 

Faxinal, 18 de maio de 2023. 

 

 

______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

029.844.109-80 - ALEX BERTULINI 

 

 

 

 

Pregão Nº25/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2023 – P.M.F 

 

São partes integrantes neste Instrumento: 

 

a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON 
ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

a.2. de outro lado, a empresa GEORGINI 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

10.596.721/0001-60, com sede na  RUA GECY 
FONSECA, 839, 0, CEP 86130000, CENTRO, em 

Bela Vista do Paraíso -PR., neste ato representada pelo 
Sr. LEONARDO HENRIQUE GEORGINI, portador da 
CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 047.158.999-30, 
residente e domiciliado em Bela Vista do Paraíso -PR, 
doravante denominada DETENTOR DA ATA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, 
justo e acordado, celebrar a presente ata de Registro  de 
Preços, devidamente autorizado pelo Processo 
Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se 
regerá pelas normas da Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas 
condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, 

NAS QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS 
PRAZOS DEFINIDOS PELA COMPRADORA , COM 
BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus 
Anexos. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) 
servidor(a), FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, 
inscrito(a) no CPF/MF nº 

296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer 
a fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos 
termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o 
presente Instrumento, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os termos, a proposta da 
DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 

25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

contrato. 

  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura do 

 

Entrega programada de acordo com as solicitações do 
setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo 
com as solicitações do setor responsável em até 

  

 dias corridos após o recebimento da nota de empenho 
(via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho 
de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as 
despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira 
responsabilidade da DETENTORA DA ATA que deverá 
arcar com todos os custos na contratação de pessoal 
para auxiliar no processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos 
provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após 
a verificação das especificações, qualidade e quantidade, 
e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou 
imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos 
ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE 
PAGAMENTO. 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA 
ATA o valor máximo estimado de R$ 19.967,90 
(dezenove mil, novecentos e sessenta e sete reais e 
noventa centavos), em moeda corrente nacional, até EM 
ATÉ 30 DIAS dias após a apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE 
DE CAMPOS. 

 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
unitário de cada item, de acordo com o que segue: 
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Valor do Contrato: 19.967,90 (dezenove mil, novecentos 
e sessenta e sete reais e noventa centavos) 

 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifica
ção 

1 Ácidos 
graxos 
essenciais, 
frasco de 
200ml Cod 
br: 0281657 

FR 40 R$ 6,42 256,80 NUTRIEX / 
NUTRIEX FRAS 

1 Cefalotina 
sódica 1g 
Cod BR: 
0268228 

AMP 1200 R$ 3,62 4.344,0
0 

ABL / 
ANTIBIÓTICOS 
DO BRASIL AMP 

1 Etomidato  
2mg/ml 
ampola 10 
ml cod br: 
0270116 

AMP 30 R$ 15,9
7 

479,10 ABL / 
ANTIBIÓTICOS 
DO BRASIL AMP 

1 Solução 
Ringer com 
lactato 500 
ml sistema 
fechado cod 
br: 0303292 

BOL 1200 R$ 7,99 9.588,0
0 

BEKER / BEKER 
BOLSA 

1 CURATIVO 
ALGINATO 
DE CÁLCIO 
E SÓDIO E 
CARMELO
SE EM GEL 
COD BR: 
0448241 

Tubo 400 R$ 13,2
5 

5.300,0
0 

CASEX / CASEX 
TUBO 

 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal 
eletrônica idêntica as informações contidas na nota de 
Empenho; O pagamento será através de transferência 
bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá 
possuir conta corrente jurídica (em nome da empresa), 
como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento 
fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização do 
fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 

Os preços registrados serão confrontados 
periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 
praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o 
pagamento pelo fornecimento do objeto do presente 
Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão 
Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado 
no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 
77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado, presente as razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO 
DETENTOR DA ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a 
vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 
obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e 
expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as 
partes que a DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando 
o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 
despesas. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas 
da presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, 
ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA 
poderá pleitear equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o 
produto sofreu reajuste autorizado pelo governo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega 
dos produtos, garantida a defesa prévia, à multa diária 
de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material a 
ser entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias 
da entrega da compra, considerar-se-á configurado a 
inexecução 

 

do contrato, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) 
Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e 
rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será 
descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o 
desconto conforme previsto na subcláusula segunda, por 
não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer multas 
aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em 
até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no 
Diário Oficial do Município de Faxinal. 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime 
a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal 
a que estiver sujeita. 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não 
mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; 
deixar de apresentar documento na fase de saneamento; 
ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não 
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas 
no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
e será descredenciado do cadastro de fornecedores da 
Prefeitura do Município de Faxinal-PR. 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE 
DOCUMENTOS. 

A troca eventual de documentos e correspondências 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 
ATA será feita apenas através de protocolo. 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA 
reconhece os direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em 
caso de rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas 

neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 
expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se 
aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições 
expressas na Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve 

observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 

b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 

b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou 
omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou 
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificias e não-competitivos; 

b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

b.5. “prática obstrutiva”: 

b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; 

b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
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SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
047.158.999-30 - LEONARDO HENRIQUE GEORGINI 
 
 

 
 
 

Pregão Nº 25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 

a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPIT, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 43.269.791/0001-62, com sede na  AV. JOSE OSCAR 
SALAZAR, 1953, 0, CEP 99712298, PAIOL GRANDE, em 
Erechim -RS., neste ato representada pelo Sr. CHARLINE ANA MIOTTO 
BRESSIANI, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 018.339.560-
36, residente e domiciliado em Erechim -RS, doravante denominada 
DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 

  
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor global de 
R$ 13.908,00 (treze mil, novecentos e oito reais), em moeda corrente nacional, 
até EM ATÉ 30 DIAS após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
pelo(a) 
FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 
 

Valor do Contrato: 13.908,00 (treze mil, novecentos e 
oito reais) 

Ite
m 

Descriçã
o 

Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especificaç
ão 

1 Solução 
Manitol 
20% 250 
ml  
sistema 
fechado 
cod 
br:029967
5 

BOL 1000 R$ 9,9
9 

9.990,0
0 

JPFARMA 
JPFARMA 

1 SOLUÇÃ
O 
RINGER 
COM 
LACTATO 
250 ML 
SISTEMA 
FECHAD
O COD 
BR: 
0303292 

Bolsa 600 R$ 6,5
3 

3.918,0
0 

JPFARMA 
JPFARMA 

 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 
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10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria 
da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 
transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 
a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao 
comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste 
autorizado pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso 
de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à 
multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do 
material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 
considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 
DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 
pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 

 
 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme 
previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 
05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive 
as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 
apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 
nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 
10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
018.339.560-36 - CHARLINE ANA MIOTTO BRESSIANI 
 
 
 

 
 

Pregão Nº25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa JARDIM MÉDICA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.588.015/0001-24, com sede 
na  SANTO ANTONIO, 397, em Jardim Alegre -PR., neste ato representada 
pelo Sr. GLEYSON CIVIDINI PERETTI, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no 
CPF/MF nº 008.389.239-76, residente e domiciliado em Jardim Alegre -PR, 
doravante denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
  
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 
estimado  de R$ 102.163,80 (cento e dois mil, cento e sessenta e três reais e 
oitenta centavos), em moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS  após a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 
 

Valor do Contrato: 102.163,80 (cento e dois mil, cento e 
sessenta e três reais e oitenta centavos) 

 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifi
cação 

1 Beclometasona 
50mcg dose spray 
nasal Cod BR: 
0267582 

Aero 150 R$ 27,
02 

4.053,
00 

Glenmark 

1 Diclofenaco 
resinato15mg Cod 
BR: 0352319 

Fr 1800 R$ 3,3
8 

6.084,
00 

Cimed 

1 Digoxina 0,25mg 
Cod BR: 0267647 

Cpr 8000 R$ 0,1
2 

920,00 Pharlab 

1 Fluocinolona 
Acetonida Sulfato de 
Neomcina Sulfato 
de Polimixina B 
Cloridrato de 
Lidocaína Cod BR: 

FR 240 R$ 4,0
0 

960,00 Geolab 



14 

 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifi
cação 

0270229 

1 Levonogestrel+etinil
estradiol 
0,15mg/0,03mg Cod 
BR: 0448804 

Cpr 1500
0 

R$ 0,1
1 

1.620,
00 

Biolab 

1 Metildopa 500mg 
Cod BR: 0267688 

Cpr 2000
0 

R$ 0,5
6 

11.200
,00 

EMS 

1 Nimesulida 100mg 
Cod BR: 0273710 

Cpr 7000
0 

R$ 0,0
7 

4.900,
00 

Globo 

1 Omeprazol 20mg 
Cod BR: 0267712 

Cap 6000
0 

R$ 0,0
6 

3.720,
00 

Hipolabor 

1 Paracetamol 500mg 
Cod BR: 0267778 

Cpr 5000
0 

R$ 0,0
7 

3.750,
00 

Prati 

1 Acetilcisteina 600 
mg granulado Cod 
BR: 0274806 

Sac 5000 R$ 0,5
6 

2.795,
00 

Maxinutri 

1 Bromoprida 5mg/ml 
Cod BR: 0269958 

AMP 1200 R$ 1,4
9 

1.788,
00 

Wasser Farma 

1 Deslanósido 
0,2mg/mL injetável 
Cod br: 0276283 

AMP 100 R$ 2,3
5 

235,00 União Quimica 

1 Dexametasona 
(Fosfato Dissódico) 
4mg/mL injetável 
cod br: 0292427 

AMP 2400 R$ 1,9
0 

4.560,
00 

Hypofarma 

1 DICLOFENACO 25 
MG/ML INJETÁVEL 
COD BR 0270999 

AMP 1200 R$ 1,0
3 

1.236,
00 

Farmace 

1 Dipirona 500mg/ml 
injetável COd BR: 
0268252 

AMP 2000 R$ 1,2
9 

2.580,
00 

Farmace 

1 Dipropionato de 
Betametasona 
+fosfato dissodico 
betametasona 
5mg/2mg/ml ampola 
1ml Cod BR: 
0270590 

AMP 120 R$ 4,0
0 

480,00 Eurofarma 

1 Enoxaparina 0,4mg 
cod br: 0448982 

AMP 2000 R$ 11,
80 

23.600
,00 

Cristalia 

1 Escapolamina 
butilbrometo 
20mg/ml cod br: 
0267282 

AMP 500 R$ 1,1
1 

555,00 Farmace 

1 Escapolamina 
butilbrometo 
associada a dipirona 
4mg/500mg/ml cod 
br: 0270621 

AMP 1000 R$ 2,2
7 

2.270,
00 

Hypofarma 

1 Etileferina 
(cloridrato) 10mg/mL  
cod br: 0272198 

AMP 600 R$ 1,4
8 

888,00 União Quimica 

1 Furosemida 
10mg/ml injetável 
Cod BR: 0267666 

AMP 800 R$ 1,2
7 

1.016,
00 

Hypofarma 

1 Hidralazina 20mg/ml 
cod br: 0268115 

AMP 100 R$ 5,5
7 

557,00 Cristalia 

1 Hidrocortisona 
(Succinato Sódico) 
500mg Cod br: 
0270219 

AMP 400 R$ 5,4
7 

2.188,
00 

Blau 

1 Lidocaína 
(Cloridrato) 2% 
geleia cod br: 
0269846 

Pom 200 R$ 2,8
7 

574,00 Pharlab 

1 Lidocaína 
(Cloridrato) 2% s/ 
vaso 20mL Cod br: 
0269843 

AMP 500 R$ 5,9
9 

2.995,
00 

Hipolabor 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifi
cação 

1 Neostigmina 
(Brometo) 0,5mg/Ml 
Cod br: 0273457 

AMP 100 R$ 1,7
1 

171,00 União Quimica 

1 NITROGLICERINA, 
5 MG/ML, 
INJETÁVEL 

Amp 20 R$ 33,
24 

664,80 Cristalia 

1 Prometazina 
25mg/mL cod br: 
0267769 

AMP 700 R$ 2,0
0 

1.400,
00 

Hipolabor 

1 Sacarato de 
hidróxido férrico 100 
mg/5ml EV Cod BR: 
0448616 

AMP 400 R$ 10,
99 

4.396,
00 

Blau 

1 Solução Glicerina 
12% 500 ml Cod br: 
0269622 

BOL 360 R$ 10,
30 

3.708,
00 

JP 

1 TENOXICAM 40 MG 
AMPOLA PÓ 
LIÓFILO, COD: 
0268533 

AMP 600 R$ 10,
50 

6.300,
00 

Cristalia 

 
 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 
 
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
 
 
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
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O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria 
da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 
transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 
a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao 
comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste 
autorizado pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso 
de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à 
multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do 
material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 
considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 
DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 
pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 
 
 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme 
previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 
05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive 
as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 
apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 
nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 
10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 



16 

 

 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
008.389.239-76 - GLEYSON CIVIDINI PERETTI 
 
 
 

 
 
 
 

Pregão Nº25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 20.419.709/0001-33, com sede 
na RUA Tovaçu, 1220, CEP 86702590, Vila Triângulo, em Arapongas -PR., 
neste ato representada pelo Sr. LARISSA CARDOSO MACHADO, portador da 
CI/RG nº 12.484.409-6 da SSP/PR. e inscrito no CPF/MF nº 081.176.039-18, 

residente e domiciliado em Arapongas -PR, doravante denominada 
DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
  
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 
estimado  de R$ 29.095,40 (vinte e nove mil e noventa e cinco reais e quarenta 
centavos), em moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS após a apresentação 
da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE 
CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 

Valor do Contrato: 29.095,40 (vinte e nove mil e noventa 
e cinco reais e quarenta centavos) 

 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifica
ção 

1 Bromoprida 
10mg Cod BR: 
0269954 

Cpr 1500
0 

R$ 0,2
2 

3.300,
00 

PRATI 
DONADUZI 

1 Bromoprida 
4mg/ml Cod 
BR: 0269956 

Fr 4000 R$ 1,7
6 

7.040,
00 

PRATI 
DONADUZI 

1 Cloridrato de 
Clorpromazina 
100mg Cod Br: 
0267638 

Cpr 1000
0 

R$ 0,4
5 

4.500,
00 

UNIAO QUIMICA 

1 Levomeproma
zina 4mg/ml 
Cod BR: 
0268130 

FR 60 R$ 14,
00 

840,00 CRISTALIA 

1 Mebendazol 
20mg/ml COd 
BR: 0267694 

Fr 300 R$ 1,5
0 

450,00 NATULAB 

1 Neomicina + 
Bacitracina 
COd BR: 
0273167 

Pom 2500 R$ 2,0
0 

5.000,
00 

BELFAR 

1 Nistatina 
100.000 ui/ml 
Cod BR: 
0267378 

FR 200 R$ 4,6
0 

920,00 PRATI 
DONADUZI 

1 DOXICICLINA 
100 MG COD 
BR: 0271036 

Cpr 2000 R$ 0,5
0 

1.000,
00 

PHARLAB 

1 Ciprofloxacino 
2mg/ml(0,2%) 
bolsa E.V 
bolsa 100 ml 
Cod BR: 
0292418 

AMP 40 R$ 16,
00 

640,00 HYPOFARMA 

1 Clindamicina 
150mg/ml 
injetável Cod 
BR: 0292419 

AMP 60 R$ 5,0
0 

300,00 HYPOFARMA 

1 Epinefrina 
(adrenalina) 
1mg/ml Cod 
BR: 0268255 

Amp 600 R$ 1,0
5 

630,00 HYPOFARMA 

1 Fenobarbital 
Sódico 
100mg/ml Cod 

AMP 400 R$ 2,9
0 

1.160,
00 

CRISTALIA 
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Ite
m 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifica
ção 

BR: 0300725 

1 Fentanila 
(Citrato) 
0,05mg/mL 
ampola 5 ml 
Cod br: 
0271950 

AMP 100 R$ 4,6
5 

465,00 UNIAO QUIMICA 

1 Gentamicina 
(sulfato) 80 
mg/2 ml Cod 
BR: 0269759 

AMP 300 R$ 1,5
0 

450,00 HYPOFARMA 

1 Lidocaína 
spray 10%. 
Cod br: 
0269845 

AMP 30 R$ 43,
13 

1.293,
90 

HIPOLABOR 

1 Morfina sulfato 

0,2mg/ml cod 
br: 0304872 

AMP 50 R$ 6,8

4 

342,00 CRISTALIA 

1 Morfina sulfato 
10mg/mL cod 
br: 0304871 

AMP 250 R$ 2,5
3 

632,50 CRISTALIA 

1 Simeticona 
40mg cpr cod 
br: 0412963 

Cpr 600 R$ 0,2
2 

132,00 PRATI 
DONADUZI 

 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal 
eletrônica idêntica as informações contidas na nota de 
Empenho; O pagamento será através de transferência 

bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá 
possuir conta corrente jurídica (em nome da empresa), 

como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento 
fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 

contado a partir da data da regularização do 
fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 

evento. 

Os preços registrados serão confrontados 
periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 

praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA  

 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o 
pagamento pelo fornecimento do objeto do presente 

Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão 
Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou 
cancelado no interesse da Administração e nas 

hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 
ou a pedido justificado do interessado, presente as 

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO 
DETENTOR DA ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a 

vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do 

presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 
obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e 
expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as 
partes que a DETENTORA DA ATA se responsabiliza 
por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, 

ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 

despesas. 

 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
se responsabiliza por todas as dívidas porventura 

advindas da presente fornecimento junto ao comércio 
ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento 
de quaisquer responsabilidades perante as mesmas. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA 
poderá pleitear equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o 
produto sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega 
dos produtos, garantida a defesa prévia, à multa diária 

de: 
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a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material a 
ser entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias 
da entrega da compra, considerar-se-á configurado a 
inexecução do contrato, sujeitando-se a DETENTORA 
DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em 

caso de reincidência; b.3) Advertência, multa e 
rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será 
descontado no primeiro pagamento após a sua 

imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 

 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o 
desconto conforme previsto na subcláusula segunda, 
por não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer 
multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão 

Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua 
publicação no Diário Oficial do Município de Faxinal. 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não 

exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil 
e penal a que estiver sujeita. 

 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não 
mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; 

deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 

contratual não prevista nos subitens anteriores, será 
aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados 
pela empresa, podendo ser cumulada com as demais 

sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração e será descredenciado do cadastro de 
fornecedores da Prefeitura do Município de Faxinal-PR. 

 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE 
DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 

ATA será feita apenas através de protocolo. 

 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e 

seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA 
reconhece os direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em 

caso de rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas 
neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 
expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se 

aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições 
expressas na Lei Federal nº 10.520/02 e 

subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 

b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou 
omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou 
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificias e não-competitivos; 

b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

b.5. “prática obstrutiva”: 

b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista, deste Edital; 

b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

 

b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou 
integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas 
acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na 

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do 
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contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES 
GERAIS. 

 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos 

em decorrência do presente correrão por conta da 
DETENTORA DA ATA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do 
presente Contrato não acarreta, como conseqüência, a 

existência de qualquer vínculo empregatício entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo 
entre as partes, com base nas legislações em vigor, em 

especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 

As partes ficam obrigadas a responder pelo 
cumprimento deste avençamento perante o foro da 

Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento 
em quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

 

Faxinal, 18 de maio de 2023. 

 

 

______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

081.176.039-18 - LARISSA CARDOSO MACHADO 

 

 

 

Pregão Nº25/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2023 – P.M.F 

 

São partes integrantes neste Instrumento: 

 

a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON 
ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

a.2. de outro lado, a empresa PROHOSP 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
04.355.394/0001-51, com sede na  RUA JOSÉ 
FERREIRA BARROS, 89, 0, CEP 81030320, FANNY, em 
Curitiba -PR., neste ato representada pelo Sr. NILTON 
RENATO GONÇALVES, portador da CI/RG nº  da . e 
inscrito no CPF/MF nº 238.029.360-00, residente e 
domiciliado em Curitiba -PR, doravante denominada 
DETENTOR DA ATA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, 
justo e acordado, celebrar a presente ata de Registro  de 
Preços, devidamente autorizado pelo Processo 
Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se 
regerá pelas normas da Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas 
condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, 
NAS QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS 
PRAZOS DEFINIDOS PELA COMPRADORA , COM 
BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus 
Anexos. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) 
servidor(a), FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, 
inscrito(a) no CPF/MF nº 

296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer 
a fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos 
termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o 
presente Instrumento, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os termos, a proposta da 
DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 

25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

contrato. 

  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura do 

 

Entrega programada de acordo com as solicitações do 
setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo 
com as solicitações do setor responsável em até 

  

 dias corridos após o recebimento da nota de empenho 
(via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho 
de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as 
despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira 
responsabilidade da DETENTORA DA ATA que deverá 
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arcar com todos os custos na contratação de pessoal 
para auxiliar no processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos 
provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após 
a verificação das especificações, qualidade e quantidade, 
e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou 
imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos 
ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE 
PAGAMENTO. 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA 
ATA o valor máximo estimado  de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 
30 DIAS  após a apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE 
DE CAMPOS. 

 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
unitário de cada item, de acordo com o que segue: 

 

Valor do Contrato: 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 

 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especificaç
ão 

1 Fenobarbit
al 100mg 
Cod BR: 
0267660 

Cpr 25000 R$ 0,1
4 

3.500,0
0 

GARDENAL / 
SANOFI MEDLEY 
REFERÊNCIA - 
Reg. Anvisa: 
1832603230037 

 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal 
eletrônica idêntica as informações contidas na nota de 
Empenho; O pagamento será através de transferência 
bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá 
possuir conta corrente jurídica (em nome da empresa), 
como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento 
fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização do 
fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 

Os preços registrados serão confrontados 
periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 
praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o 
pagamento pelo fornecimento do objeto do presente 
Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão 
Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado 
no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 
77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado, presente as razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO 
DETENTOR DA ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a 
vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 
obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e 
expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as 
partes que a DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando 
o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 
despesas. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas 
da presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, 
ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA 
poderá pleitear equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o 
produto sofreu reajuste autorizado pelo governo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega 
dos produtos, garantida a defesa prévia, à multa diária 
de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material a 
ser entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias 
da entrega da compra, considerar-se-á configurado a 
inexecução do contrato, sujeitando-se a DETENTORA 
DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em 
caso de reincidência; b.3) Advertência, multa e 
rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será 
descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o 
desconto conforme previsto na subcláusula segunda, por 
não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer multas 
aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em 
até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no 
Diário Oficial do Município de Faxinal. 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime 
a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal 
a que estiver sujeita. 

 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não 
mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; 
deixar de apresentar documento na fase de saneamento; 
ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não 
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas 
no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
e será descredenciado do cadastro de fornecedores da 
Prefeitura do Município de Faxinal-PR. 

 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE 
DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 
ATA será feita apenas através de protocolo. 

 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA 

reconhece os direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em 
caso de rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas 
neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 
expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se 
aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições 
expressas na Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 

b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 

b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou 
omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou 
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificias e não-competitivos; 

b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

b.5. “prática obstrutiva”: 

b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; 

b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

 

b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou 
integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas 
acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
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integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES 
GERAIS. 

 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos 
em decorrência do presente correrão por conta da 
DETENTORA DA ATA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do 
presente Contrato não acarreta, como conseqüência, a 
existência de qualquer vínculo empregatício entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo 
entre as partes, com base nas legislações em vigor, em 
especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o foro da Comarca de 
Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento 
em quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

 

Faxinal, 18 de maio de 2023. 

 

 

______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

238.029.360-00 - NILTON RENATO GONÇALVES 

 

 

 

Pregão Nº25/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2023 – P.M.F 

 

São partes integrantes neste Instrumento: 

 

a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON 
ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 

453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

a.2. de outro lado, a empresa CAVALLI 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 32.743.242/0001-61, com 
sede na  RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 87309185 , em 
CAMPO MOURÃO-PR , neste ato representada pelo Sr. 
DINAMARA GASPARELLO CAVALLI, portador da CI/RG 
nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 695.940.829-68, 
residente e domiciliado em CAMPO MOURÃO-PR -, 
doravante denominada DETENTOR DA ATA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, 
justo e acordado, celebrar a presente ata de Registro  de 
Preços, devidamente autorizado pelo Processo 
Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se 
regerá pelas normas da Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas 
condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, 
NAS QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS 
PRAZOS DEFINIDOS PELA COMPRADORA , COM 
BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus 
Anexos. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) 
servidor(a), FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, 
inscrito(a) no CPF/MF nº 

296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer 
a fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos 
termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o 
presente Instrumento, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os termos, a proposta da 
DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 

25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

contrato. 

  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura do 

 

Entrega programada de acordo com as solicitações do 
setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo 
com as solicitações do setor responsável em até 

  

 dias corridos após o recebimento da nota de empenho 
(via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho 
de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as 
despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
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O descarregamento dos produtos é de inteira 
responsabilidade da DETENTORA DA ATA que deverá 
arcar com todos os custos na contratação de pessoal 
para auxiliar no processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos 
provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após 
a verificação das especificações, qualidade e quantidade, 
e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou 
imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos 
ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE 
PAGAMENTO. 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA 
ATA o valor máximo estimado de R$ 11.642,28 (onze mil, 
seiscentos e quarenta e dois reais e vinte e oito 
centavos), em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 
DIAS após a apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 

 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
unitário de cada item, de acordo com o que segue: 

 

Valor do Contrato: 11.642,28 (onze mil, seiscentos e 
quarenta e dois reais e vinte e oito centavos) 

 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especific
ação 

1 Metronidazol 
100mg/1G Cod 
BR: 0448758 

Bolsa 450 R$ 7,5
8 

3.411,
00 

ABL 

1 Varfarina 5mg 
Cod BR: 0279269 

Cpr 2600 R$ 0,1
7 

439,40 F Q M 

1 ACETATO DE 
RETINOL + 
COLECALCIFER
OL 50.000 UI 
FRASCO 10 ML 
COD BR : 
0272567 

Frasco 1000 R$ 4,9
0 

4.900,
00 

COSMED 

1 Amicacina 50 
mg/ml cod br: 
0268383 

Amp 500 R$ 1,8
5 

925,00 TEUTO BRAS 

1 Amiodarona 
50mg/ml Cod BR: 
0271710 

Amp 200 R$ 2,5
0 

500,00 HIPOLABOR 

1 Benzilpenicilina 
Potássio 
5.000.000UI Cod 
BR: 0270616 

Amp 20 R$ 10,
55 

211,00 BLAUSIEGEL 

1 Cloreto de Sódio 
(Sol. Hipertônica) 
20%/10mL cod 
br: 0267574 

AMP 200 R$ 0,7
2 

143,98 SAMTEC 

1 Terbutalina 
0,5mg/ml 
injetável cod br: 
0352214 

AMP 50 R$ 2,9
0 

145,00 HIPOLABOR 

1 SULFATO DE 
MAGNESIO 50% 
SOLUÇÃOINJET
ÁVEL COD BR: 
0268075 

AMP 50 R$ 9,5
9 

479,40 ISOFARMA 

1 SULFATO DE 
MAGNESIO 50% 
AMPOLA 10 ML 
COD BR: 
0267085 

AMP 50 R$ 9,7
5 

487,50 HYPOFARMA 

 

 

 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal 
eletrônica idêntica as informações contidas na nota de 
Empenho; O pagamento será através de transferência 
bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá 
possuir conta corrente jurídica (em nome da empresa), 
como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento 
fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização do 
fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 

Os preços registrados serão confrontados 
periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 
praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o 
pagamento pelo fornecimento do objeto do presente 
Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão 
Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
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termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado 
no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 
77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado, presente as razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO 
DETENTOR DA ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a 
vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 
obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e 
expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as 
partes que a DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando 
o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 
despesas. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas 
da presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, 
ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA 
poderá pleitear equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o 
produto sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega 
dos produtos, garantida a defesa prévia, à multa diária 
de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material a 
ser entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias 
da entrega da compra, considerar-se-á configurado a 
inexecução do contrato, sujeitando-se a DETENTORA 
DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em 
caso de reincidência; b.3) Advertência, multa e 
rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será 
descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 

 

 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o 
desconto conforme previsto na subcláusula segunda, por 
não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer multas 
aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em 

até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no 
Diário Oficial do Município de Faxinal. 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime 
a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal 
a que estiver sujeita. 

 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não 
mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; 
deixar de apresentar documento na fase de saneamento; 
ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não 
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas 
no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
e será descredenciado do cadastro de fornecedores da 
Prefeitura do Município de Faxinal-PR. 

 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE 
DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 
ATA será feita apenas através de protocolo. 

 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA 
reconhece os direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em 
caso de rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas 
neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 
expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se 
aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições 
expressas na Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
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contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 

b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 

b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou 
omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou 
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificias e não-competitivos; 

b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

b.5. “prática obstrutiva”: 

b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; 

b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

 

 

b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou 
integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas 
acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES 
GERAIS. 

 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos 
em decorrência do presente correrão por conta da 
DETENTORA DA ATA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do 
presente Contrato não acarreta, como conseqüência, a 
existência de qualquer vínculo empregatício entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo 
entre as partes, com base nas legislações em vigor, em 
especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o foro da Comarca de 
Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento 
em quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

 

Faxinal, 18 de maio de 2023. 

 

 

______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

695.940.829-68 - DINAMARA GASPARELLO CAVALLI 

 

 

 

 

Pregão Nº25/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2023 – P.M.F 

 

São partes integrantes neste Instrumento: 

 

a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON 
ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

a.2. de outro lado, a empresa DIMACI/PR - 
MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 00.656.468/0001-39, com 
sede na RUA Anita Ribas, 410, CEP 82520610, 
BACACHERI, em Curitiba -PR., neste ato representada 
pelo Sr. LUIZ RENATO GAROFANI, portador da CI/RG 

nº 4.541.423-0 da SSP/PR. e inscrito no CPF/MF nº 
874.165.659-87, residente e domiciliado em Curitiba -PR, 
doravante denominada DETENTOR DA ATA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, 
justo e acordado, celebrar a presente ata de Registro  de 
Preços, devidamente autorizado pelo Processo 
Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se 
regerá pelas normas da Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas 
condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, 
NAS QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS 
PRAZOS DEFINIDOS PELA COMPRADORA , COM 
BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações 
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constantes no Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus 
Anexos. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) 
servidor(a), FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, 
inscrito(a) no CPF/MF nº 

296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer 
a fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos 
termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o 
presente Instrumento, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os termos, a proposta da 
DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 

25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

contrato. 

  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura do 

 

Entrega programada de acordo com as solicitações do 
setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo 
com as solicitações do setor responsável em até 

  

 dias corridos após o recebimento da nota de empenho 
(via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho 
de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as 
despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira 
responsabilidade da DETENTORA DA ATA que deverá 
arcar com todos os custos na contratação de pessoal 
para auxiliar no processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos 
provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após 
a verificação das especificações, qualidade e quantidade, 
e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou 
imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos 
ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE 
PAGAMENTO. 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA 
ATA o valor máximo estimado de R$ 1.918,57 (um mil, 
novecentos e dezoito reais e cinquenta e sete centavos), 
em moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS  após a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) 
FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 

 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
unitário de cada item, de acordo com o que segue: 

 

 

Valor do Contrato: 1.918,57 (um mil, novecentos e 
dezoito reais e cinquenta e sete centavos) 

 

 

 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifica
ção 

1 PROMETAZI
NA 
CLORIDRAT
O, 25 MG 
COD BR 
0267768 

Cpr 1080
0 

R$ 0,1
3 

1.383,4
8 

TEUTO TEUTO 

1 Dobutamina 
25mg/ml 
ampola 20 ml 
Cod br: 
0272190 

AMP 25 R$ 6,0
6 

151,60 TEUTO TEUTO 

1 Fenitoína 
50mg/mL 
injetável cod 
br: 0267107 

AMP 100 R$ 1,8
3 

183,49 TEUTO TEUO 

1 Flumazenil 
0,5mg/5mL.c
od br: 
0268510 

AMP 20 R$ 10,
00 

200,00 TEUTO TEUTO 

 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal 
eletrônica idêntica as informações contidas na nota de 
Empenho; O pagamento será através de transferência 
bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá 
possuir conta corrente jurídica (em nome da empresa), 
como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento 
fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização do 
fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 

Os preços registrados serão confrontados 
periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 
praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
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GRATUIT A 

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o 
pagamento pelo fornecimento do objeto do presente 
Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão 
Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado 
no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 
77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado, presente as razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO 
DETENTOR DA ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a 
vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 
obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e 
expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as 
partes que a DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando 
o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 
despesas. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas 
da presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, 
ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA 
poderá pleitear equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o 
produto sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega 
dos produtos, garantida a defesa prévia, à multa diária 
de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material a 
ser entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias 
da entrega da compra, considerar-se-á configurado a 
inexecução do contrato, sujeitando-se a DETENTORA 
DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em 
caso de reincidência; b.3) Advertência, multa e 
rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será 
descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 

 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o 
desconto conforme previsto na subcláusula segunda, por 
não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer multas 
aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em 
até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no 
Diário Oficial do Município de Faxinal. 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime 
a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal 
a que estiver sujeita. 

 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não 
mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; 
deixar de apresentar documento na fase de saneamento; 
ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não 
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas 
no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
e será descredenciado do cadastro de fornecedores da 
Prefeitura do Município de Faxinal-PR. 

 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE 
DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 
ATA será feita apenas através de protocolo. 

 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA 
reconhece os direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em 
caso de rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas 
neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 
expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se 
aderirá, passando a dele fazer parte. 

 



28 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições 
expressas na Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 

b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 

b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou 
omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou 
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificias e não-competitivos; 

b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

b.5. “prática obstrutiva”: 

b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; 

b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou 
integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas 
acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES 
GERAIS. 

 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos 
em decorrência do presente correrão por conta da 
DETENTORA DA ATA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do 
presente Contrato não acarreta, como conseqüência, a 
existência de qualquer vínculo empregatício entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo 
entre as partes, com base nas legislações em vigor, em 
especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o foro da Comarca de 
Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento 
em quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

 

Faxinal, 18 de maio de 2023. 

 

______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

______________________________________ 

 

874.165.659-87 - LUIZ RENATO GAROFANI 

 

 

 

 

Pregão Nº25/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2023 – P.M.F 

 

São partes integrantes neste Instrumento: 

 

a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON 
ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

a.2. de outro lado, a empresa FARMAMED 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
37.714.493/0001-31, com sede na  AVENIDA 
BANDEIRANTES, 299, 0, CEP 86010020, VILA 
IPIRANGA, em LONDRINA -PR., neste ato representada 
pelo Sr. SHEILA RODRIGUES SAMPAIO, portador da 
CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 642.421.619-72, 
residente e domiciliado em LONDRINA -PR, doravante 
denominada DETENTOR DA ATA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, 
justo e acordado, celebrar a presente ata de Registro  de 
Preços, devidamente autorizado pelo Processo 
Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se 
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regerá pelas normas da Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas 
condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, 
NAS QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS 
PRAZOS DEFINIDOS PELA COMPRADORA , COM 
BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus 
Anexos. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) 
servidor(a), FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, 
inscrito(a) no CPF/MF nº 

296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer 
a fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos 
termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o 
presente Instrumento, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os termos, a proposta da 
DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 

25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

contrato. 

  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura do 

 

Entrega programada de acordo com as solicitações do 
setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo 
com as solicitações do setor responsável em até 

  

 dias corridos após o recebimento da nota de empenho 
(via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho 
de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as 
despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira 
responsabilidade da DETENTORA DA ATA que deverá 
arcar com todos os custos na contratação de pessoal 
para auxiliar no processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos 
provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após 
a verificação das especificações, qualidade e quantidade, 
e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou 
imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos 
ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE 
PAGAMENTO. 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA 
ATA o valor máximo estimado de R$ 185,00 (cento e 

oitenta e cinco reais), em moeda corrente nacional, até 
EM ATÉ 30 DIAS dias após a apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE 
DE CAMPOS. 

 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
unitário de cada item, de acordo com o que segue: 

 

Valor do Contrato: 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) 

 

Ite
m 

Descriçã
o 

Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especificaçã
o 

1 Timolol 
0,5% Cod 
BR: 
0272581 

Fr 50 R$ 3,7
0 

185,0
0 

TEUTO TENOFTAL 
5ML 

 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal 
eletrônica idêntica as informações contidas na nota de 
Empenho; O pagamento será através de transferência 
bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá 
possuir conta corrente jurídica (em nome da empresa), 
como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento 
fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização do 
fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 

Os preços registrados serão confrontados 
periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 
praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  
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10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o 
pagamento pelo fornecimento do objeto do presente 
Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão 
Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado 
no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 
77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado, presente as razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO 
DETENTOR DA ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a 
vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 
obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e 
expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as 
partes que a DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando 
o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 
despesas. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas 
da presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, 
ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA 
poderá pleitear equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o 
produto sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega 
dos produtos, garantida a defesa prévia, à multa diária 
de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material a 
ser entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias 
da entrega da compra, considerar-se-á configurado a 
inexecução do contrato, sujeitando-se a DETENTORA 

DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em 
caso de reincidência; b.3) Advertência, multa e 
rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será 
descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o 
desconto conforme previsto na subcláusula segunda, por 
não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer multas 
aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em 
até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no 
Diário Oficial do Município de Faxinal. 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime 
a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal 
a que estiver sujeita. 

 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não 
mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; 
deixar de apresentar documento na fase de saneamento; 
ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não 
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas 
no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
e será descredenciado do cadastro de fornecedores da 
Prefeitura do Município de Faxinal-PR. 

 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE 
DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 
ATA será feita apenas através de protocolo. 

 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA 
reconhece os direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em 
caso de rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas 
neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 
expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se 
aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições 
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expressas na Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 

b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 

b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou 
omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou 
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificias e não-competitivos; 

b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

b.5. “prática obstrutiva”: 

b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; 

b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou 
integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas 
acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES 
GERAIS. 

 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos 
em decorrência do presente correrão por conta da 
DETENTORA DA ATA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do 
presente Contrato não acarreta, como conseqüência, a 
existência de qualquer vínculo empregatício entre o  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo 
entre as partes, com base nas legislações em vigor, em 
especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o foro da Comarca de 
Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento 
em quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

 

Faxinal, 18 de maio de 2023. 

 

______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

642.421.619-72 - SHEILA RODRIGUES SAMPAIO 

 

 

 

 

Pregão Nº25/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2023 – P.M.F 

 

São partes integrantes neste Instrumento: 

 

a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON 
ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

a.2. de outro lado, a empresa GOLDENPLUS-
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº  17.472.278/0001-64, com sede na  
RUA GOTARDO MAZZAROLO, Nº 16, 0, CEP 99740000, 
CENTRO, em Barão de Cotegipe -RS., neste ato 
representada pelo Sr. MARCELO MAROSTICA, portador 
da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 820.347.290-
72, residente e domiciliado em Barão de Cotegipe -RS, 
doravante denominada DETENTOR DA ATA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, 
justo e acordado, celebrar a presente ata de Registro  de 
Preços, devidamente autorizado pelo Processo 
Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº.  25/2023, que se 
regerá pelas normas da Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas 
condições que estipulam a seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, 
NAS QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS 
PRAZOS DEFINIDOS PELA COMPRADORA , COM 
BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus 
Anexos. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) 
servidor(a), FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, 
inscrito(a) no CPF/MF nº 

296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer 
a fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos 
termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o 
presente Instrumento, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os termos, a proposta da 
DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 

25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

contrato. 

  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura do 

 

Entrega programada de acordo com as solicitações do 
setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo 
com as solicitações do setor responsável em até 

  

 dias corridos após o recebimento da nota de empenho 
(via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho 
de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as 
despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira 
responsabilidade da DETENTORA DA ATA que deverá 
arcar com todos os custos na contratação de pessoal 
para auxiliar no processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos 
provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após 
a verificação das especificações, qualidade e quantidade, 
e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou 
imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos 
ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE 
PAGAMENTO. 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA 
ATA o valor máximo estimado  de R$ 15.180,00 (quinze 
mil, cento e oitenta reais), em moeda corrente nacional, 
EM ATÉ 30 DIAS  após a apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE 
DE CAMPOS. 

 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
unitário de cada item, de acordo com o que segue: 

 

 

Valor do Contrato: 15.180,00 (quinze mil, cento e oitenta 
reais) 

 

 

Ite
m 

Descriçã
o 

Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especificaçã
o 

1 Solução 
Fisiológic
a 0,9% 
250 ml 
sistema 
fechado 
cod br: 
0268236 

BOL 1800 R$ 4,7
0 

8.460,0
0 

Fresenius Fresenius 

1 Solução 
Fisiológic
a 0,9% 
500 ml 
sistema 
fechado  
cod br: 
0268236 

BOL 1200 R$ 5,6
0 

6.720,0
0 

Fresenius Fresenius 

 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal 
eletrônica idêntica as informações contidas na nota de 
Empenho; O pagamento será através de transferência 
bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá 
possuir conta corrente jurídica (em nome da empresa), 
como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento 
fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização do 
fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 

Os preços registrados serão confrontados 
periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 
praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  
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10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o 

pagamento pelo fornecimento do objeto do presente 
Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão 
Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado 
no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 
77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado, presente as razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO 
DETENTOR DA ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a 
vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 
obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e 
expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as 
partes que a DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando 
o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 
despesas. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas 
da presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, 
ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA 
poderá pleitear equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o 
produto sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega 
dos produtos, garantida a defesa prévia, à multa diária 

de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material a 
ser entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias 
da entrega da compra, considerar-se-á configurado a 
inexecução do contrato, sujeitando-se a DETENTORA 
DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em 
caso de reincidência; b.3) Advertência, multa e 
rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será 
descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o 
desconto conforme previsto na subcláusula segunda, por 
não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer multas 
aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em 
até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no 
Diário Oficial do Município de Faxinal. 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime 
a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal 
a que estiver sujeita. 

 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não 
mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; 
deixar de apresentar documento na fase de saneamento; 
ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não 
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas 
no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
e será descredenciado do cadastro de fornecedores da 
Prefeitura do Município de Faxinal-PR. 

 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE 

DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 
ATA será feita apenas através de protocolo. 

 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA 
reconhece os direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em 
caso de rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 



34 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas 
neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 
expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se 
aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições 
expressas na Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 

b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 

b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou 
omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou 
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificias e não-competitivos; 

b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

b.5. “prática obstrutiva”: 

b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; 

b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou 
integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas 
acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES 
GERAIS. 

 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos 
em decorrência do presente correrão por conta da 
DETENTORA DA ATA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do 
presente Contrato não acarreta, como conseqüência, a 
existência de qualquer vínculo empregatício entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo 
entre as partes, com base nas legislações em vigor, em 
especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o foro da Comarca de 
Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento 
em quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

 

Faxinal, 18 de maio de 2023. 

 

______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

820.347.290-72 - MARCELO MAROSTICA 

 

 

Pregão Nº25/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2023 – P.M.F 

 

São partes integrantes neste Instrumento: 

 

a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. YLSON 
ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

a.2. de outro lado, a empresa INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, com sede na  R 
DOUTOR JOAO CARUSO, 2115, 0, CEP 99706250, 
INDUSTRIAL, em Erechim -RS., neste ato representada 
pelo Sr. JHONATAN BONI, portador da CI/RG nº  da . e 
inscrito no CPF/MF nº 016.789.820-59, residente e 
domiciliado em Erechim -RS, doravante denominada 
DETENTOR DA ATA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, 
justo e acordado, celebrar a presente ata de Registro  de 
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Preços, devidamente autorizado pelo Processo 
Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se 
regerá pelas normas da Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas 
condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, 
NAS QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS 
PRAZOS DEFINIDOS PELA COMPRADORA , COM 
BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus 
Anexos. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) 
servidor(a), FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, 
inscrito(a) no CPF/MF nº 

296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer 
a fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos 
termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o 
presente Instrumento, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os termos, a proposta da 
DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e 
especificações do Processo Licitatório nº 

25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

contrato. 

  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura do 

 

Entrega programada de acordo com as solicitações do 
setor responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo 
com as solicitações do setor responsável em até 

  

 dias corridos após o recebimento da nota de empenho 
(via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho 
de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as 
despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira 
responsabilidade da DETENTORA DA ATA que deverá 
arcar com todos os custos na contratação de pessoal 
para auxiliar no processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos 
provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após 
a verificação das especificações, qualidade e quantidade, 
e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou 
imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos 
ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE 
PAGAMENTO. 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA 
ATA o valor máximo estimado de R$ 38.299,51 (trinta e 
oito mil, duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e 
um centavos), em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 
DIAS após a apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 

 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
unitário de cada item, de acordo com o que segue: 

 

Valor do Contrato: 38.299,51 (trinta e oito mil, duzentos 
e noventa e nove reais e cinquenta e um centavos) 

 

 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifi
cação 

1 Aciclovir 200 mg 
Cod BR: 0268370 

Cpr 5000 R$ 0,1
9 

929,50 Cimed Cimed 

1 Alendronato 70mg 
Cod BR: 0269462 

Cpr 4000 R$ 0,1
6 

645,60 Cellera 
Endrostan 

1 Anlodipina 5mg 
Cod BR: 0272434 

Cpr 1500
0 

R$ 0,0
3 

508,50 Geolab 
Besilapin 

1 Carbamazepina 
40mg/ml Cod BR: 
0272454 

Fr 150 R$ 9,0
0 

1.349,9
8 

Hipolabor 
Hipolabor 

1 Carbonato de Lítio 
300mg Cod BR: 
0267621 

Cpr 1000
0 

R$ 0,1
9 

1.949,0
0 

Biolab Bilyt 

1 CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% 
SPRAY NASAL 
COD BR: 
0375474 

FR 400 R$ 3,0
3 

1.212,0
0 

Airela  Nasonew 

1 Cloreto de sódio+ 
Benzalconio 0,9% 
/ 0,01% solução 
nasal Cod BR: 
0270020 

Fr 400 R$ 0,9
3 

372,00 Airela  Nasonew 
Gotas 

1 Doxazosina 2mg 
Cod BR: 0268493 

Cpr 2100 R$ 0,1
2 

251,79 Cimed Cimed 

1 Fenitoina 100mg 
Cod BR: 0267657 

Cpr 1500
0 

R$ 0,1
0 

1.425,0
0 

Hipolabor 
Hipolabor 

1 Fluoxetina 20 mg 
Cod BR: 0273009 

Cap 2500
0 

R$ 0,0
8 

2.072,5
0 

Hipolabor 
Hipolabor 

1 Hidroclorotiazida 
25mg Cod BR: 
0267674 

Cpr 5000
0 

R$ 0,0
2 

1.145,0
0 

Cimed Cimed 

1 Isossorbida 20mg 
Cod BR: 0273400 

Cpr 6000 R$ 0,1
6 

941,40 Zydus Brasil 
Zydus Brasil 

1 Loratadina 10mg 
Cod BR: 0273466 

Cpr 6000 R$ 0,0
7 

398,40 Cimed 
Loratamed 

1 Loratadina 
5mg/10ml Cod 
BR: 0273467 

Fr 250 R$ 3,7
9 

947,52 Cimed 
Loratamed 

1 Maleato de 
Dexclorfeniramina 
2mg Cod BR: 
0267645 

Cpr 6000 R$ 0,0
6 

359,40 Geolab Hystin 

1 Maleato de 
Enalapril 10mg 
Cod BR: 0267651 

Cpr 1200
0 

R$ 0,0
4 

466,80 Cimed/1Farma 
Cimed/1Farma 

1 Maleato de 
Enalapril 20mg 
Cod BR: 0267652 

Cpr 1200
0 

R$ 0,0
6 

718,80 Cimed/1Farma 
Cimed/1Farma 

1 Cloridrato de 
Metoclopramida 
10 mg COd BR: 
0267312 

Cpr 1600 R$ 0,0
7 

107,04 Hipolabor 
Novosil 

1 Nimesulida Fr 200 R$ 1,6 338,16 Cimed Cimed 
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Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifi
cação 

50mg/ml gotas 
Cod BR: 0273711 

9 

1 Nortriptilina 25mg 
Cod BR: 0271606 

Cap 6000 R$ 0,2
1 

1.290,0
0 

Cellera Pamelor 

1 Oxido de Zinco + 
Nistatina Cod BR: 
0279297 

Pom 2000 R$ 7,2
6 

14.514,
40 

Cimed Cimed 

1 Prednisona 5mg 
Cod BR: 0267741 

Cpr 5500 R$ 0,0
6 

351,45 Hipolabor 
Hipolabor 

1 Propranolol 40 mg 
Cod BR: 0267772 

Cpr 2500
0 

R$ 0,0
3 

660,00 Hipolabor 
Sanpronol 

1 Sulfato Ferroso 
25mg/ml Cod BR: 
0292345 

Fr 200 R$ 1,1
0 

220,00 Airela  
Sulfermax 

1 Valproato de 
Sódio 50mg/ml 
Cod BR: 0328532 

FR 350 R$ 5,4
0 

1.889,9
6 

Hipolabor 
Hipolabor 

1 Acetilcisteina 200 
mg granulado Cod 
BR: 0270557 

Sac 600 R$ 0,4
9 

292,86 Lapon Cystein 

1 Clopidogrel 75mg 
cod br: 0272045 

Cpr 1200 R$ 0,2
6 

311,88 Biolab Biolab 

1 METILPREDNISO
LONA 
SUCCINATO 500 
MG : USO 
ENDOVENOSO 
COD BR: 
0271599 

AMP 100 R$ 11,
20 

1.119,9
9 

Blau Blau 

1 Midazolam 
5mg/ml Cod BR: 
0268481 

AMP 300 R$ 2,5
6 

766,59 Hipolabor 
Hipolabor 

1 Ondansetrona 
2mg/ml  cod br: 
0268507 

AMP 300 R$ 2,4
8 

743,97 Hypofarma 
Hypofarma 

 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal 
eletrônica idêntica as informações contidas na nota de 
Empenho; O pagamento será através de transferência 
bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá 
possuir conta corrente jurídica (em nome da empresa), 
como os mesmos dados no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento 
fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização do 
fornecimento ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 

Os preços registrados serão confrontados 
periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 
praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - 

MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

 

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o 
pagamento pelo fornecimento do objeto do presente 
Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão 
Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado 
no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 
77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado, presente as razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO 
DETENTOR DA ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a 
vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 
obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e 
expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as 
partes que a DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando 
o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 
despesas. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas 
da presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, 
ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA 
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poderá pleitear equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o 
produto sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA 
ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega 
dos produtos, garantida a defesa prévia, à multa diária 
de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material a 
ser entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias 

da entrega da compra, considerar-se-á configurado a 
inexecução do contrato, sujeitando-se a DETENTORA 
DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em 
caso de reincidência; b.3) Advertência, multa e 
rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será 
descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o 
desconto conforme previsto na subcláusula segunda, por 
não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer multas 
aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em 
até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no 
Diário Oficial do Município de Faxinal. 

 

SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime 
a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal 
a que estiver sujeita. 

 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não 
mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; 
deixar de apresentar documento na fase de saneamento; 
ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não 
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas 
no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
e será descredenciado do cadastro de fornecedores da 
Prefeitura do Município de Faxinal-PR. 

 

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE 
DOCUMENTOS. 

 

A troca eventual de documentos e correspondências 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA 
ATA será feita apenas através de protocolo. 

 

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 

 

O presente Instrumento poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA 
reconhece os direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em 
caso de rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 

 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas 
neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 
expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se 
aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. 

 

O presente Instrumento rege-se pelas disposições 

expressas na Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 

b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 

b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou 
omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação 

ou de execução de contrato: 

b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou 
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificias e não-competitivos; 

b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

b.5. “prática obstrutiva”: 

b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; 

b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, contatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o 
licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
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organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 

 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 
qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do 
presente correrão por conta da DETENTORA DA ATA. 

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente 
Contrato não acarreta, como conseqüência, a existência de 
qualquer vínculo empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a 
DETENTORA DA ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 
com base nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro 
(03) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente 
com as testemunhas. 

 

Faxinal, 18 de maio de 2023. 

 

 

______________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 

 

 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

016.789.820-59 - JHONATAN BONI 

 

 

 

 

Pregão Nº25/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2023 – P.M.F 

 

São partes integrantes neste Instrumento: 

 

a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
75.771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 453.674.859-
87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante denominada 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

a.2. de outro lado, a empresa LICIMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, com 
sede na  AV DAS INDUSTRIAS, 275, 0, CEP 90230161, ANCHIETA, 
em Porto Alegre -RS., neste ato representada pelo Sr. BRUNA 
SILVEIRA VICARI, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF 
nº 009.346.190-93, residente e domiciliado em Porto Alegre -RS, 
doravante denominada DETENTOR DA ATA. 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e 
acordado, celebrar a presente ata de Registro  de Preços, 
devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº 25/2023 – 
Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas 
condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 

 

Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM 
UBSs, SAMU E FARMÁCIA BÁSICA E OUTROS 
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS QUANTIDADES, NA 
FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), 
FERNANDO DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 

296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos termos 
disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 
Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os 
Anexos e especificações do Processo Licitatório nº 

25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 

 

contrato. 

  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 
a contar da data de sua assinatura do 

 

Entrega programada de acordo com as solicitações do setor 
responsável; 

Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as 
solicitações do setor responsável em até 

  

 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 

A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho de segunda 
a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min; 

Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 

O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na 
contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 

Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das 
especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente 
aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 
provisório, ou imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos 
ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
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O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
máximo estimado de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), em moeda 
corrente nacional,  EM ATÉ 30 DIAS  após a apresentação da nota 
fiscal devidamente atestada pelo(a) 

FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 

 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário de 
cada item, de acordo com o que segue: 

 

Valor do Contrato: 210,00 (duzentos e dez reais) 

 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especificaç
ão 

1 
 

Dexametaso
na 4mg Cod 
BR: 0269388 

Cpr 2000 R$ 0,1
0 

210,0
0 

ACHÉ DECADRON 
4MG 10 CP 

 

 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica 
as informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será 
através de transferência bancária; 

Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta 
corrente jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados 
no contrato; 

Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender 
do evento. 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo 
menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim 

controlados pelo Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias nº s: 

 

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, 

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 

Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com o 
estabelecido na Cláusula Terceira. 

Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a 
firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, 
nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no 
interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente 
as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 
ATA. 

 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições exigidas para esta contratação, devendo 
comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes 
deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e 
prejuízos causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR 
isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de 
eventuais despesas. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da 
presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o 
ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades 
perante as mesmas. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na 
letra “d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar 
que o produto sofreu reajuste autorizado pelo governo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, 
em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida 
a defesa prévia, à multa diária de: 

 

a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor do material a ser entregue por dia de atraso; 

 

b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega 
da compra, considerar-se-á configurado a inexecução do 
contrato, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; 
b.2) Advertência, multa em caso de reincidência; b.3) 
Advertência, multa e rescisão do contrato em caso de nova 
reincidência. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no 
primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme 
previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 
05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive 
as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 
apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 
nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 
10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
 

 
 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
009.346.190-93 - BRUNA SILVEIRA VICARI 
 
 

 
 

Pregão Nº25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa CIRÚRGICA PLENA PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 24.399.184/0001-72, com sede na RUA ROBERTO ROMANELLI, 2305, 
CEP 0, CENTRO, em CAMBE PR ., neste ato representada pelo Sr. ANTONIO 
SPOSITO, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 123.309.659-15, 
residente e domiciliado em CAMBE PR -PR, doravante denominada 
DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas 
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normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 
estimado  de R$ 397.517,15 (trezentos e noventa e sete mil, quinhentos e 
dezessete reais e quinze centavos), em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 
DIAS após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) 
FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 
 

Valor do Contrato: 397.517,15 (trezentos e noventa e 
sete mil, quinhentos e dezessete reais e quinze 

centavos) 
 
 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especif
icação 

1 ÁCIDO 
ACETILSALICÍLICO 
100 MG COD. BR : 
0341874 

Cpr 6000
0 

R$ 0,
04 

2.520,
00 

SOBRAL 

1 ÁCIDO 
ACETILSALICÍLICO 
500 MG COD BR: 
0267501 

Cpr 3000 R$ 0,
20 

599,70 SOBRAL 

1 Acido Fólico 5mg Cod 
BR:  0267503 

Cpr 2000
0 

R$ 0,
04 

798,00 GEOLAB 

1 Ácido Folinico 15mg  Cpr 2000 R$ 1, 2.200, HIPOLABOR 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especif
icação 

Cod BR: 0268292 10 00 

1 Albendazol  400mg 
Cod BR: 0267506 

Cpr 1000 R$ 0,
38 

380,00 PRATTI 

1 Amiodarona 200mg 
Cod BR: 0267510 

Cpr 7000 R$ 0,
40 

2.800,
00 

GEOLAB 

1 Amoxicilina+Clavunat
o 25mg+ 6,25mg/ml 
Cod BR: 0448840 

Fr 200 R$ 29
,22 

5.844,
00 

SANDOZ 

1 AMOXICILINA 250 
MG/5ML COD BR : 
0271091 

FR 800 R$ 6,
14 

4.912,
00 

PRATTI 

1 AMOXICILINA 500 
MG COD BR: 
0271091 

Cpr 2500
0 

R$ 0,
26 

6.375,
00 

PRATTI 

1 Atenolol 50mg Cod 
BR: 0267517 

Cpr 2500
0 

R$ 0,
05 

1.350,
00 

PRATTI 

1 Azitromicina 40mg/ml 
c/ 15 ml Cod BR: 
0268949 

Fr 800 R$ 7,
90 

6.320,
00 

PRATTI 

1 Benzoilmetronidazol 
40ml/ml Cod Br: 
0394856 

Fr 150 R$ 7,
11 

1.066,
50 

PRATTI 

1 Captopril 25mg Cod 
BR: 0267613 

Cpr 2500
0 

R$ 0,
03 

745,00 PRATTI 

1 Carbidopa+levodopa 
250/50mg Cod BR: 
0270130 

Cpr 1600 R$ 0,
80 

1.279,
84 

TEUTO 

1 Cefalexina 500mg/ml 
Cod BR: 0267625 

Cpr 2000
0 

R$ 0,
60 

11.980
,00 

TEUTO 

1 Cefalexina 50mg/ml 
Cod BR: 0331555 

FR 1000 R$ 5,
80 

5.799,
90 

ABL 

1 CETOCONAZOL 20 
MG/G COD BR: 
0308736 

POMA
DA 

1500 R$ 2,
53 

3.794,
25 

HIPOLABOR 

1 Cinarizina  75mg Cod 
BR: 0267629 

Cpr 5500
0 

R$ 0,
35 

19.195
,00 

GEOLAB 

1 Ciprofloxacino 500mg 
Cod BR: 0267632 

Cpr 1000
0 

R$ 0,
25 

2.460,
00 

PRATTI 

1 Claritromicina 500mg 
Cod BR: 0268439 

Cpr 320 R$ 2,
12 

678,08 EMS 

1 Cloridrato de 
Ambroxol 6mg/ml 
Cod Br: 0446263 

Fr 3600 R$ 2,
53 

9.100,
80 

HIPOLABOR 

1 Cloridrato de 
Metformina 500mg 
Cod BR: 0267690 

Cpr 3600
0 

R$ 0,
11 

3.996,
00 

PRATTI 

1 Cloridrato de 
Metformina 850mg 
Cod BR: 0267691 

Cpr 4000
0 

R$ 0,
11 

4.400,
00 

PRATTI 

1 Complexo B 
(b1,b2,b3,b5,b6,b12) 
Cod BR: 0437109 

Cpr 4200
0 

R$ 0,
03 

1.461,
60 

NATULAB 

1 Dexametasona+neom
icina 5mg/250UI/G 
oftálmica Cod BR: 
0270457 

Fr 300 R$ 14
,59 

4.377,
00 

BIOSINTETIC
A 

1 Dexametasona 0,1 
mg/ml elixir Cod BR: 
0268243 

Fr 1200 R$ 2,
88 

3.455,
88 

FARMACE 

1 Diclofenaco  50mg 
Cod BR: 0270992 

Cpr 7000
0 

R$ 0,
04 

2.793,
00 

GEOLAB 

1 Dipirona 500mg Cod 
BR: 0267203 

Cpr 4600
0 

R$ 0,
10 

4.784,
00 

PRATTI 

1 Dipirona 500mg/ml 
Cod BR: 0267205 

Fr 2800 R$ 1,
12 

3.133,
20 

PRATTI 

1 Enantato de FR 400 R$ 9, 3.599, EUROFARMA 
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Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especif
icação 

Noretisterona+Valerat
o de estradiol 50/5mg  
Cod BR: 0270846 

00 60 

1 Escopolamina 
Butilbrometo 10mg/ml 
Cod BR: 0267281 

FR 2500 R$ 7,
11 

17.782
,50 

HIPOLABOR 

1 Espiramicina 1,5UI 
Cod BR: 0343494 

Cpr 1100 R$ 4,
39 

4.829,
00 

SANOFI 

1 Fenilefrina + 
Bronfeniramina 
2mg/5ml- gotas Cod 
BR: 0393936 

FR 1000 R$ 5,
10 

5.099,
00 

ACHE 

1 Fluconazol 150mg 
Cod BR: 0267662 

Cap 2200 R$ 0,
44 

965,80 GEOLAB 

1 Gentamicina 0,5% 
Cod BR: 0406308 

Fr 150 R$ 11
,49 

1.723,
50 

ALLERGAN 

1 Glicazida 30mg  Cod 
br: 0442754 

Cpr 1000 R$ 0,
28 

279,00 PHARLAB 

1 Hidroclorotiazida 
50mg Cod 
BR:0267675 

Cpr 3600
0 

R$ 0,
08 

2.844,
00 

TEUTO 

1 Ibuprofeno 50mg/ml 
Cod BR: 0294643 

Fr 2000 R$ 1,
98 

3.960,
00 

NEO QUIMICA 

1 Isoflavonas Cap 1200 R$ 0,
71 

851,88 ACHE 

1 Itraconazol 100mg 
Cod BR: 0268861 

Cap 600 R$ 0,
90 

537,18 GEOLAB 

1 Levodopa 
+Benserazida 100/25 
mg liberação 
prolongada Cod BR: 

0398689 

Cap 1500 R$ 1,
69 

2.535,
00 

ACHE 

1 Levonorgestrel 
0,75mg c/2cpr Cod 
BR: 0268956 

Cpr 200 R$ 7,
53 

1.506,
00 

UNIÃO 
QUIMICA 

1 Levotiroxina 100mg 
Cod BR: 0268125 

Cpr 1500
0 

R$ 0,
16 

2.398,
50 

ACHE 

1 Maleato de 
dexclorfeniramina 
0,4mg/ml Cod BR: 
0267646 

Fr 2200 R$ 1,
80 

3.959,
78 

GERMED 

1 Mebendazol 100mg 
Cod BR: 0267692 

Cpr 1500 R$ 0,
89 

1.335,
00 

MARIOL 

1 Metildopa 250mg Cod 
BR: 0267689 

Cpr 1400
0 

R$ 0,
58 

8.120,
00 

BIOSINTÉTIC
A 

1 Cloridrato de 
Metoclopramida 
4mg/ml Cod BR: 
0267311 

Fr 400 R$ 2,
99 

1.196,
00 

CIMED 

1 Metronidazol 250mg 
Cod BR: 0267717 

Cpr 4000 R$ 0,
19 

759,60 PRATTI 

1 Miconazol 2% Cod 
BR: 0268162 

Tubo 650 R$ 2,
38 

1.547,
00 

PRATTI 

1 Miconazol 20mg/g 
Cod BR: 0268286 

Frasc
o 

220 R$ 5,
41 

1.190,
20 

PRATTI 

1 Nifedipina 20mg Cod 
BR: 0267729 

Cpr 1000
00 

R$ 0,
08 

7.900,
00 

GEOLAB 

1 Nitrofurantoina 
100mg Cod BR: 
0268273 

Cap 2200 R$ 0,
39 

855,80 TEUTO 

1 Óleo mineral Fr 120 R$ 3,
44 

412,80 FARMACE 

1 Oxido de Zinco + 
colecalciferol + 
Palmitato de Retinol 
Cod BR: 0279493 

Pom 1200 R$ 2,
85 

3.418,
80 

CIMED 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especif
icação 

1 Permetrina loção 5% 
Cod BR: 0267773 

FR 650 R$ 3,
18 

2.065,
70 

PRATTI 

1 Piremetamina 25mg 
Cod BR: 0268158 

Cpr 1000 R$ 0,
09 

88,00 FARMO 
QUIMICA 

1 Prednisolona 3mg/ml 
Cod BR: 0448595 

Fr 150 R$ 4,
42 

662,40 PRATTI 

1 Ranitidina 150mg 
Cod BR: 0267736 

Cpr 1500
0 

R$ 0,
21 

3.150,
00 

TEUTO 

1 Ranitidina 15mg/ml 
cod BR: 0398701 

FR 200 R$ 19
,50 

3.900,
00 

TEUTO 

1 Salbutamol  100 mcg 
Cod BR: 0294887 

Aero 500 R$ 9,
79 

4.895,
00 

PRATTI 

1 Salbutamol 2mg/5 ml 
Cod BR: 0292331 

FR 800 R$ 1,
76 

1.408,
00 

PRATTI 

1 Simeticona 75mg/ml 
Cod BR: 0412965 

Fr 2000 R$ 1,
50 

2.998,
00 

PRATTI 

1 Sinvastatina 20mg 
Cod BR: 0267747 

Cpr 3000
0 

R$ 0,
07 

2.100,
00 

CIMED 

1 Sinvastatina 40mg 
Cod BR: 0267745 

Cpr 3500
0 

R$ 0,
11 

3.955,
00 

CIMED 

1 Soro Oral Hidratação 
em pó Cod BR: 
0268390 

Sac 2000 R$ 0,
86 

1.720,
00 

NATULAB 

1 Succinato de 
metropolol 50mg Cod 
BR: 0276657 

Cpr 1000
0 

R$ 0,
39 

3.900,
00 

BIOLAB 

1 Sulfadiazida de Prata 
10mg/g Cod BR: 
0272089 

Pom 2000 R$ 3,
26 

6.520,
00 

PRATTI 

1 Sulfadiazida de Prata 
500mg Cod BR: 
0267765 

Cpr 2000 R$ 1,
48 

2.960,
00 

PRATTI 

1 Sulfametazol + 
Trimetropina 
400mg/80mg Cod 
BR: 0308882 

Cpr 4200 R$ 0,
19 

814,80 PRATTI 

1 Sulfametazol + 
Trimetropina 
400mg/5mg Cod BR: 
0308884 

FR 300 R$ 4,
77 

1.431,
00 

PRATTI 

1 Sulfato Ferroso 40mg 
Cod BR: 0292344 

Cpr 4000
0 

R$ 0,
02 

888,00 VITAMED 

1 TIAMINA, 300 MG 
COD BR 0272341 

Cpr 3200 R$ 0,
21 

684,80 PRATTI 

1 Diosmina + 
hesperidina 

450mg+50mg  Cod Br 
0273818 

Cpr 6000 R$ 0,
48 

2.874,
00 

EUROFARMA 

1 ACICLOVIR CREME 
DEMATOLÓGICO 
COD BR : 0268375 

Tubo 3000 R$ 1,
90 

5.700,
00 

PRATTI 

1 Saccharomyces 
boulardii pó liofilizado 
200mg 

Sac 4000 R$ 1,
19 

4.760,
00 

CIFARMA 

1 CILOSTAZOL 100 
MG COD BR 
0276378 

Cpr 2000 R$ 0,
51 

1.020,
00 

EUROFARMA 

1 Nitrato de Prata 
Bastão Cod BR: 
0349666 

cx 30 R$ 61
,27 

1.838,
10 

IFAL 

1 Sulfato de Magnésio 
10% cod br: 0352214 

AMP 60 R$ 1,
89 

113,40 SAMTEC 

1 Acebrofilina 5mg/ml 
Cod BR: 0448838 

Frasc
o 

72 R$ 6,
37 

458,64 NOVA 
QUIMICA 

1 Acetato de 
betametasona+fosfat

AMP 50 R$ 8,
47 

423,50 UNIÃO 
QUIMICA 
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Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especif
icação 

o dissodico de 
betametasona 
3mg/3mg/ml ampola 
1 ml cod br: 0270597 

1 Ácido Tranexâmico 
50mg/ml cod br: 
0327566 

Amp 200 R$ 4,
44 

888,00 HIPOLABOR 

1 Adenosina 3mg/mL 
cod br: 0278281 

Amp 100 R$ 9,
69 

969,00 HIPOLABOR 

1 Amicacina 
(sulfato)500mg/2ml  
Cod BR: 0268381 

Amp 500 R$ 4,
32 

2.160,
00 

TEUTO 

1 Aminofilina 24mg/ml 
Cod BR: 0292402 

Amp 1200 R$ 3,
38 

4.056,
00 

HIPOLABOR 

1 ANFOTERICINA B. 
COD BR: 0332887 

AMP 20 R$ 13
,78 

275,60 CRISTALIA 

1 Atropina 0,25mg/mL 
cod br: 0268214 

Amp 50 R$ 1,
13 

56,50 HYPOFARMA 

1 Benzilpenicilina 
associado a procaína 
100.000UI + 
300.000UI Cod BR: 
0270614 

AMP 50 R$ 6,
32 

316,00 NOVA FARMA 

1 Benzilpenicilina 
benzatina1.200.000UI 
Cod BR: 0270612 

Amp 1500 R$ 6,
09 

9.135,
00 

NOVA FARMA 

1 BETAMETASONA 4 
MG COD BR: 
0282149 

AMP 50 R$ 4,
49 

224,50 PHARLAB 

1 Bicarbonato de Sódio 
8,4% solução 
injetável ampola 10ml 
Cod BR: 0268222 

AMP 40 R$ 1,
06 

42,40 SAMTEC 

1 BUPIVACAÍNA 
CLORIDRATO, 
APRESENTAÇÃO:AS
SOCIADA À 
GLICOSE, 
DOSAGEM:0,5% + 
8%, TIPO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL cod br: 
0270095 

AMP 800 R$ 3,
76 

3.008,
00 

UNIÃO 
QUIMICA 

1 Ceftriaxona 1g Amp 
IV 

AMP 2500 R$ 3,
19 

7.975,
00 

BLAU 

1 Cetoprofeno 100mg 
pó Ev. COd BR: 
0448844 

AMP 2400 R$ 3,
92 

9.408,
00 

UNIÃO 
QUIMICA 

1 Cetoprofeno 50mg 
injetável I.M Cod BR: 
0448845 

AMP 2400 R$ 1,
76 

4.221,
60 

UNIÃO 
QUIMICA 

1 CIMETIDINA, 150 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL COD 
BR0340167 

Amp 1500 R$ 1,
16 

1.740,
00 

HYPOFARMA 

1 Cloreto de Potássio 
Xarope 6% Cod br: 
0393328 

FR 10 R$ 22
,68 

226,80 PRATTI 

1 Cloreto de 
Potássio10%/10mL 
solução injetável cod 
br: 0267161 

Amp 30 R$ 0,
53 

15,90 SAMTEC 

1 Cloreto de Sódio 
0,9% ampola 10ml   
cod br: 0448699 

AMP 2400 R$ 0,
31 

741,60 SAMTEC 

1 Cloridrato de 
piperidolato100mg+h
esperidina complexo 
50mg+acido 
ascórbico 50mg   cod 
br: 0272330 

Cpr 180 R$ 0,
99 

178,20 SANOFI 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especif
icação 

1 Collagenase + 
Clorofenicol pomada 
Cod br: 0270495 

TB 500 R$ 10
,56 

5.280,
00 

CRISTALIA 

1 Dexametasona + 
Neomicina solução 
oftálmica cod br: 
0270457 

AMP 360 R$ 5,
41 

1.947,
60 

ACHE 

1 Dexametasona 
2mg/ml injetável  cod 
br: 0300733 

AMP 2000 R$ 1,
29 

2.580,
00 

HYPOFARMA 

1 Digoxina 0,05mg/ml 
elixir cod br: 0267648 

FR 2 R$ 10
,01 

20,02 PRATTI 

1 Dimenidrato + 
Piroxidina 50mg+ 
50mg/ml Cod BR: 
0272334 

AMP 500 R$ 2,
32 

1.160,
00 

UNIÃO 
QUIMICA 

1 Dimenidrato + 
piroxidina+glicose+fru
tose E.V Cod br: 
0272336 

AMP 200 R$ 5,
23 

1.046,
00 

TAKEDA 

1 Dopamina 
50mg/10mL cod br: 
0268960 

AMP 60 R$ 3,
58 

214,80 HIPOLABOR 

1 Fenoterol bromidrato 
5mg/ml cod br: 
0396470 

AMP 100 R$ 5,
71 

571,00 HIPOLABOR 

1 Gliconato de cálcio 
10% cod br: 0270019 

AMP 20 R$ 2,
51 

50,20 ISOFARMA 

1 Heparina Sub-
Cutânea  
5.000UI/0,25ml Cod 
BR: 0448983 

AMP 2000 R$ 6,
88 

13.760
,00 

CRISTALIA 

1 Hidrocortisona 
(Succinato Sódico) 
100mg cod br: 
0270220 

AMP 400 R$ 2,
99 

1.196,
00 

BLAU 

1 LEVOFLOXACINO 
HEMI- HIDRATADO 
0,5%, BOLSA 100 
ML, USO E.V COD 
BR: 0332985 

Bolsa 500 R$ 15
,48 

7.740,
00 

CRISTALIA 

1 Metilergometrina 
0,2mg/ml cod br: 
0268264 

AMP 250 R$ 2,
93 

732,50 UNIÃO 
QUIMICA 

1 Metronidazol 5mg/ml 
bolsa 100 ml  cod br: 
0268498 

BOL 60 R$ 6,
10 

366,00 FARMACE 

1 Nifedipino  (adalat) 
10mg capsula Cod 
BR: 0267728 

Cap 300 R$ 0,
30 

89,70 BAYER 

1 NIMODIPINA 30 MG 
CPR COD BR 
0270007 

Cpr 60 R$ 1,
11 

66,60 NEO QUIMICA 

1 NITAZOXANIDA, 500 
MG 

Cpr 3000 R$ 2,
01 

6.030,
00 

NEO QUIMICA 

1 NITROFURAL 
( NITROFURAZONA) 
0,2 %  POMADA 
COD BR: 0268274 

Tubo 100 R$ 14
,41 

1.441,
00 

RIOQUIMICA 

1 Ocitocina 5UI/mL cod 
br: 0268277 

AMP 300 R$ 2,
35 

705,00 UNIÃO 
QUIMICA 

1 Omeprazol 40 mg pó 
Cod BR: 0268160 

AMP 600 R$ 6,
70 

4.020,
00 

CRISTALIA 

1 Pancurônio (Brometo) 
2mg/Ml cod br: 
0269567 

AMP 10 R$ 13
,41 

134,10 CRISTALIA 

1 Pentoxifilina 20mg/ml 
Cod BR: 0335112 

AMP 300 R$ 2,
04 

612,00 UNIÃO 
QUIMICA 
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Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especif
icação 

1 Pentoxifilina 400mg 
cpr Cod BR: 0268159 

AMP 1200 R$ 1,
28 

1.536,
00 

GERMED 

1 Ranitidina (Cloridrato) 
25mg/Ml Cod br: 
0267735 

AMP 1000 R$ 1,
37 

1.370,
00 

FARMACE 

1 Sulfato de Salbutamol 
0,5mg/ml Cod BR: 
0268523 

AMP 200 R$ 2,
33 

466,00 HIPOLABOR 

1 Solução Fisiológica 
0,9% 1.000 ml 
Sistema fechado cod 
br: 0268236 

BOL 200 R$ 7,
06 

1.412,
00 

HALEX ISTAR 

1 Solução Fisiológica 
0,9% 100ml sistema 
fechado cod br: 
0268236 

Bolsa 3600 R$ 3,
77 

13.572
,00 

HALEX ISTAR 

1 Solução gelatina 
fluida modificada 
(succinilgelatina) 
3,5% sistema 
fechado 500 ml cod 
br: 0367765 

BOL 120 R$ 23
,66 

2.839,
20 

HALEX ISTAR 

1 Solução 
Glicofisiologico 1.000 
ml sistema fechado 
cod br: 0366913 

BOL 150 R$ 10
,27 

1.540,
50 

HALEX ISTAR 

1 Solução 
Glicofisiologico 500 
ml sistema fechado 
cod br:0366913 

BOL 720 R$ 6,
60 

4.752,
00 

HALEX ISTAR 

1 Solução Glicose 
1.000 ml sistema 
fechado cod 
br:0270092 

BOL 200 R$ 8,
44 

1.688,
00 

HALEX ISTAR 

1 Solução Glicose 250 
ml sistema fechado 
cod br: 0270092 

BOL 1000 R$ 5,
59 

5.590,
00 

HALEX ISTAR 

1 Solução hetamido 
(hidroxietil + cloreto 
de sódio) solução a 
6% 450/0,7, sistema 
fechado 500 ml cod 
br: 0393844 

BOL 120 R$ 16
,18 

1.941,
60 

HALEX ISTAR 

1 Suxametôneo 500mg 
cod br: 0290168 

AMP 40 R$ 14
,98 

599,20 UNIÃO 
QUIMICA 

1 Trolamina 140mg + 
Borato de 
hidroquinolina 0,4mg, 
frasco com 8 ml, 
solução otológica 

Fr 300 R$ 12
,91 

3.873,
00 

ALCON 

1 Vitamina K1 
(fitomenadiona) 
10mg/mL  Ampola 1 
ml Cod br: 0292399 

AMP 600 R$ 2,
34 

1.404,
00 

CRISTALIA 

 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 
 
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria 
da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 
transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 
a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao 
comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste 
autorizado pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso 
de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à 
multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do 
material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 
considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 
DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 
pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 
 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme 
previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 
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05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive 
as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 
apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 
nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 
10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
123.309.659-15 - ANTONIO SPOSITO 
 

 
 
 

Pregão Nº25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa PROLICITA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 33.324.795/0001-42, com sede na  RUA MARANHAO 2533, 0, CEP 
85802225, NEVA, em Cascavel -CE., neste ato representada pelo Sr. LUIZ 
SELMIRO HORN, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 
409.077.329-68, residente e domiciliado em Cascavel -CE, doravante 
denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 



46 

 

TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
  
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 
estimado  de R$ 7.798,30 (sete mil, setecentos e noventa e oito reais e trinta 
centavos), em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 DIAS   após a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 
 

 Valor do Contrato: 7.798,30 (sete mil, setecentos e 
noventa e oito reais e trinta centavos) 

 
 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especific
ação 

1 AMINOFILINA, 
100 MG 

Cpr 1500
0 

R$ 0,
09 

1.320,
00 

HIPOLABOR 
HIPOLABOR 

1 Biperideno 2mg 
Cod BR: 0270140 

Cpr 1500
0 

R$ 0,
25 

3.748,
50 

CRISTALIA 
CRISTALIA 

1 Complexo B 
solução em 
xarope Cod BR: 
0396695 

Fr 500 R$ 2,
70 

1.350,
00 

NTS NTS 

1 LEVOMEPROMA
ZINA, 100 MG 
COD BR0268129 

Cpr 2000 R$ 0,
69 

1.379,
80 

HIPOLABOR 
HIPOLABOR 

 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do evento. 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 
 
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria 
da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 
transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 
a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao 
comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste 
autorizado pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso 
de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à 
multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do 
material a ser entregue por dia de atraso; 
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b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 
considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 
DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 
pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver.  
 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme 
previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 
05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive 
as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 
apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 
nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 
10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 

b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
409.077.329-68 - LUIZ SELMIRO HORN 
 
 

 
 
 

Pregão Nº25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 05.782.733/0001-49, com sede na  RUA SEVERINO AUGUSTO PRETTO, 
Nº 560, 0, CEP 95960000, SANTO ANTÃO, em Encantado -RS., neste ato 
representada pelo Sr. RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, portador da CI/RG 
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nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 488.351.100-68, residente e domiciliado em 
Encantado -RS, doravante denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº.25/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 
estimado de R$ 12.084,00 (doze mil e oitenta e quatro reais), em moeda 
corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS  após a apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 
 

Valor do Contrato: 12.084,00 (doze mil e oitenta e 
quatro reais) 

 
 
 

Ite
m 

Descriçã
o 

Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especificaç
ão 

1 Valproato 
de Sódio 
250mg/ml 
Cod BR: 
0328529 

Cap 12000 R$ 0,30 3.600,0
0 

ABBOTT ABBOTT 

1 Valproato 
de Sódio 

Cpr 12700 R$ 0,60 7.620,0
0 

ABBOTT ABBOTT 

Ite
m 

Descriçã
o 

Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especificaç
ão 

500mg/ml 
Cod BR: 
0328530 

1 Isoxsuprin
a 5mg/ml 
Cod BR: 
0323004 

AMP 50 R$ 15,6
0 

780,00 APSEN APSEN 

1 Supositóri
o 
Glicerina 
lactente 
cod br: 
0268185 

AMP 60 R$ 1,40 84,00 BRASTERAPICA 
BRASTERAPICA 

 
 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 
 
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria 
da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 
transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 
a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao 
comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste 
autorizado pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso 
de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à 
multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do 
material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 
considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 
DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 
pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 
 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme 
previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 
05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive 
as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 
apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 
nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 
10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
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______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
488.351.100-68 - RENATA CASAGRANDE GALIOTTO 
 
 

 
 

Pregão Nº25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa DIMASTER COMERCIO PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº  
02.520.829/0001-40, com sede na  RODOVIA BR 480 N°180, 0, CEP 
99740000, CENTRO, em Barão de Cotegipe -RS., neste ato representada pelo 
Sr. ODAIR JOSÉ BALESTRIN, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF 
nº 811.773.489-34, residente e domiciliado em Barão de Cotegipe -RS, 
doravante denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 

Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 
estimado  de R$ 24.390,00 (vinte e quatro mil, trezentos e noventa reais), em 

moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 DIAS após a apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 
 

Valor do Contrato: 24.390,00 (vinte e quatro mil, 
trezentos e noventa reais) 

 
 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especific
ação 

1 Alopurinol 
300mg Cod BR: 
0267509 

Cpr 1000
0 

R$ 0,3
3 

3.250,0
0 

PRATI 
DONADUZZI 
GENERICO 

1 Amoxicilina+clav
unato 
500mg+125mg 
Cod BR: 
0271217 

Cpr 3200 R$ 3,5
0 

11.200,
00 

RANBAXY 
GENERICO 

1 Beclometasona 
dipropionato 
250mcg/dose 
spray oral Cod 
BR: 0267581 

FR 55 R$ 28,
80 

1.584,0
0 

GLENMARK 
GENERICO 

1 Cloridrato de 
Clorpromazina 
25mg Cod BR:  
0267635 

Cpr 1000
0 

R$ 0,2
8 

2.790,0
0 

CRISTALIA 
LONGACTIL 

1 Furosemida 
40mg Cod BR:  
0267663 

Cpr 2000
0 

R$ 0,0
5 

1.000,0
0 

HIPOLABOR 
GENERICO 

1 HIDRÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, 6%  
Cod BR: 
0267270 

Fr 1000 R$ 2,5
5 

2.550,0
0 

NATULAB 
ALUMIMAX 

1 Mikania 
Glomerata – 
Guaco 

FR 960 R$ 2,1
0 

2.016,0
0 

NATULAB 
XAROPE DE 
GUACO 

 
 
 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 
 
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
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10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria 
da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 
transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 
a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao 
comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste 
autorizado pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso 
de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à 
multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do 
material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 
considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 
DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; 
 
b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 
pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 
 
 
 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme 
previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 
05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive 
as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 
apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 
nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 

10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
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Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
811.773.489-34 - ODAIR JOSÉ BALESTRIN 
 
 
 
 

Pregão Nº25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
25.034.906/0001-58, com sede na  R MACHADO DE ASSIS, 1237, 0, CEP , 
BELA VISTA, em Erechim -RS., neste ato representada pelo Sr. IVO 
CAPITANIO JUNIOR, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 
026.104.320-03, residente e domiciliado em Erechim -RS, doravante 
denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
  
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor  máximo 
estimado de R$ 2.448,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), em 
moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 DIAS  após a apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 
 

Valor do Contrato: 2.448,00 (dois mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais) 

 

Ite
m 

Códi
go 

Descriç
ão 

Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especific
ação 

1 7729 Ampicili
na 
500mg 
Cod Br: 
0267515 

Cpr 4800 R$ 0,
51 

2.448,
00 

PRATI 
DONADUZZI 
PRATI 
DONADUZZI 

 
 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 
 
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
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10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria 
da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 
transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 
a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao 
comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste 
autorizado pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso 
de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à 
multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do 
material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 
considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 
DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 
pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 
 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme 
previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 
05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive 
as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 
 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 
apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 
nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 
10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
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documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
026.104.320-03 - IVO CAPITANIO JUNIOR 
 

 
 
 

Pregão Nº25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa ILG COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 20.657.155/0001-02, com sede na  RUA 
ITACOLOMI, 377, 0, CEP 85505050, centro, em Pato Branco -PR., neste ato 
representada pelo Sr. ADOLFO FREDERICO GRAMS, portador da CI/RG nº  
da . e inscrito no CPF/MF nº 025.663.419-07, residente e domiciliado em Pato 
Branco -PR, doravante denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
  
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 
estimado  de R$ 44.215,68 (quarenta e quatro mil, duzentos e quinze reais e 
sessenta e oito centavos), em moeda corrente nacional, até EM ATÉ 30 DIAS  
após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) 
FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 
 
Valor do Contrato: 44.215,68 (quarenta e quatro mil, duzentos e quinze reais e 
sessenta e oito centavos) 
 
 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especific
ação 

1 Budesonida  
aerossol nasal 
32mcg Cod BR: 
0266706 

Fr 200 R$ 12,
06 

2.413,0
0 

EMS EMS 

1 Carvedilol 12,5 
mg Cod BR: 
0267564 

Cpr 8000 R$ 0,0
9 

701,60 EMS EMS 

1 Carvedilol 25 
mg Cod BR: 
0267567 

Cpr 6500 R$ 0,1
5 

983,45 EMS EMS 

1 Carvedilol 
3,15mg Cod BR: 
0267566 

Cpr 1600 R$ 0,0
8 

128,00 EMS EMS 

1 Carvedilol 6,25 
mg Cod BR: 
0267565 

Cpr 9000 R$ 0,0
9 

808,20 EMS EMS 

1 Clomipramina 
25mg Cod BR: 
0267522 

Cpr 1250
0 

R$ 0,9
8 

12.250,
00 

EMS CLO 

1 Clonazepam  
2,5mg/ml Cod 
BR: 0270120 

Fr 1000 R$ 2,5
1 

2.508,0
0 

EMS EMS 

1 Clonazepam 
2mg Cod BR: 
0270119 

Cpr 2500
0 

R$ 0,0
5 

1.197,5
0 

EMS EMS 

1 Diazepam 10mg 
Cod BR: 

Cpr 3000
0 

R$ 0,0
7 

2.067,0
0 

GERMED 
GERMED 
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Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especific
ação 

0267197 

1 Diazepam 5mg 
Cod BR: 
0267195 

Cpr 1000
0 

R$ 0,0
6 

600,00 GERMED 
GERMED 

1 Espirolactona 
100mg Cod BR: 
0267654 

Cpr 1900 R$ 0,7
0 

1.333,6
1 

EMS EMS 

1 Espirolactona 
25mg Cod BR: 
0267653 

Cpr 1500
0 

R$ 0,1
8 

2.647,5
0 

EMS EMS 

1 Finasterida 5mg 
Cod BR: 
0275963 

Cpr 3900 R$ 0,2
8 

1.080,3
0 

EMS EMS 

1 Isossorbida 
sublingual 5mg 
Cod BR: 
0273395 

Cpr 2000 R$ 0,3
0 

600,00 EMS ISORDIL 

1 Ivermectina 6mg 
Cod BR: 
0376767 

Cpr 600 R$ 0,4
0 

239,94 EMS 
LEVERCTIN 

1 Medroxiprogeste
rona 150mg Cod 
BR: 0292228 

FR 200 R$ 11,
50 

2.299,9
8 

GERMED 
CONTRACEP 

1 Verapamil 80mg 
Cod BR: 
0267425 

Cpr 1800 R$ 0,2
3 

410,40 EMS EMS 

1 CLONIDINA 
CLORIDRATO, 
0,15 MG COD 
BR 0272044 

Cpr 600 R$ 0,3
2 

193,20 MAWDSLEYS 
ATENSINA 

1 CODEÍNA, 30 
MG COD BR 
0272782 

Cpr 300 R$ 1,5
0 

450,00 CRISTALIA 
CODEIN 

1 NITAZOXANIDA 
25 MG /ML PÓ 
PARA 
SUSPENSÃO 
ORAL COD BR 
0368640 

FR 1000 R$ 11,
30 

11.304,
00 

EUROFARMA 
45ML 
EUROFARMA 
45ML 

 
 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 
 
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria 
da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 
transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 
a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao 
comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste 
autorizado pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso 
de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à 
multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do 
material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 
considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 
DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 
pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 
 
 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme 
previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 
05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive 
as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 
apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 
nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 
10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
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podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
025.663.419-07 - ADOLFO FREDERICO GRAMS 
 
 

 
 

Pregão Nº25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2023 – P.M.F 

 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
29.426.310/0001-54, com sede na RUA SANTOS DUMONT , CEP 87303322 , 
em CAMPO MOURÃO - PR, neste ato representada pelo Sr. ELISMAR DE 
SOUZA VIEIRA, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 
775.452.309-49, residente e domiciliado em CAMPO MOURÃO -PR, doravante 
denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 
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CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
  
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 
estimado de R$ 8.129,60 (oito mil, cento e vinte e nove reais e sessenta 
centavos), em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 DIAS após a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 

 
Valor do Contrato: 8.129,60 (oito mil, cento e vinte e nove reais e sessenta 

centavos) 
 
 

 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especificaç
ão 

1 Dexametaso
na 0,1mg/G 
Cod BR: 
0267643 

Pom 2600 R$ 1,3
6 

3.536,0
0 

GREENPHARM  
GREENPHARM 

1 Solução 
Glicose 500 
ml sistema 
fechado cod 
br: 0270092 

BOL 720 R$ 6,3
8 

4.593,6
0 

HALEX ISTAR  
HALEX ISTAR 

 
 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 
 
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria 
da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 
transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 
a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao 
comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste 
autorizado pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso 
de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à 
multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do 
material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 
considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 
DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 
pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme 
previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 
05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Faxinal. 
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SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive 
as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 
apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 
nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 
10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 

por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
775.452.309-49 - ELISMAR DE SOUZA VIEIRA 
 
 

 
 
 

Pregão Nº25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa MACMED SOLUCOES EM SAUDE 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 31.085.156/0001-
46, com sede na  ESTRADA DA GRACIOSA, 0, CEP 83413200, ATUBA, em 
Colombo -PR., neste ato representada pelo Sr. MARLON RODRIGUES 
ARAUJO, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 023.012.769-02, 
residente e domiciliado em Colombo -PR, doravante denominada DETENTOR 
DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
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296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
  
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor global de 
R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais), em moeda corrente 
nacional, até EM ATÉ 30 DIAS dias após a apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo(a) FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 
 
 
 

Valor do Contrato: 4.950,00 (quatro mil, novecentos e 
cinquenta reais) 

 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especific
ação 

1 CURATIVO 
HIDROCOLÓID
E, 10 CM, 10 
CM, C/ PRATA, 
HIPOALERGÊNI
CO, ESTÉRIL 

UND 500 R$ 9,
90 

4.950,
00 

VITAMEDICAL 
10X10 

 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 
 
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  

10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria 
da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 
transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 
a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao 
comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste 
autorizado pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso 
de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à 
multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do 
material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 
considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 
DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 
pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme 
previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 
05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive 
as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 
apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 
nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 
10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
 
023.012.769-02 - MARLON RODRIGUES ARAUJO 
 
 

 
 
 
 

Pregão Nº25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, 
com sede na  RUA PADRE ARNALDO JANSSEN, N° 1452, 0, CEP 84032300, 
CARÁ-CARÁ, em Ponta Grossa -PR., neste ato representada pelo Sr. 
FERNANDO PARUCKER DA SILVA, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no 
CPF/MF nº 248.710.109-10, residente e domiciliado em Ponta Grossa -PR, 
doravante denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
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BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 
estimado  de R$ 44.586,31 (quarenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e seis 
reais e trinta e um centavos), em moeda corrente nacional, até EM ATÉ 30 
DIAS após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) 
FERNANDO DECARLE DE CAMPOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 

Valor do Contrato: 44.586,31 (quarenta e quatro mil, 
quinhentos e oitenta e seis reais e trinta e um centavos) 

 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifi
cação 

1 Albendazol 
40mg/ml Cod Br: 
0267507 

Fr 1000 R$ 1,1
2 

1.120,
00 

GEOLAB 
ALBEL 

1 Azitromicina 500mg 
Cod BR: 0267140 

Cpr 1200
0 

R$ 0,7
4 

8.880,
00 

PHARLAB 
AZITROPHAR 

1 Cetoconazol 
200mg Cod BR: 
0267151 

Cpr 4000 R$ 0,2
8 

1.104,
00 

PHARLAB 
GENERICO 

1 Fenobarbital 4% 
gotas Cod BR: 
0300723 

Fr 150 R$ 5,0
8 

762,75 CRISTALIA 
FENOCRIS 

1 Haloperidol 1mg 
Cod BR: 0267670 

Cpr 1400 R$ 0,1
7 

238,00 CRISTALIA 
HALO 

1 Haloperidol 2mg/ml 
Cod BR: 0292195 

Fr 180 R$ 3,8
2 

687,42 CRISTALIA 
HALO 

1 Ibuprofeno 600mg 
Cod BR: 0267676 

Cpr 7500
0 

R$ 0,1
8 

13.500
,00 

PRATI 
DONADUZZI 
GENERICO 

1 Imipramina 25mg Cpr 4200 R$ 0,4 1.848, CRISTALIA 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifi
cação 

Cod BR: 0267292 4 00 IMIPRA 

1 Losartana 50mg 
Cod BR: 0268856 

Cpr 8000
0 

R$ 0,0
5 

4.240,
00 

PRATI 
DONADUZZI 
GENERICO 

1 Norestisterona 
0,35mg Cod BR: 
0448808 

Cpr 8000 R$ 0,0
2 

192,00 BIOLAB-
SANUS 
NORESTIN 

1 Prednisona 20mg 
Cod BR:  0267743 

Cpr 7000 R$ 0,1
8 

1.253,
00 

HIPOLABOR 
GENERICO 

1 Ampicilina sódica 
1g Cod BR: 
0268207 

Amp 200 R$ 2,5
5 

509,20 BLAU CILINON 

1 Ampicilina sódica 
500mg pó para 
solução inj. Cod 
BR: 0442727 

Amp 200 R$ 1,9
6 

392,00 BLAU CILINON 

1 Clorpromazina(Clor
idrato) 5mg/mL 
injetável   Cod br: 
0268069 

AMP 100 R$ 2,3
5 

235,20 CRISTALIA 
LONGACTIL 

1 Dextrocetamina 
cloridrato 50mg/ml 
ampola 2ml cod br: 
0425182 

AMP 80 R$ 16,
00 

1.280,
00 

CRISTALIA 
KETAMIN NP 

1 DIAZEPAM 5 
MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL COD 
BR: 0267194 

AMP 1200 R$ 0,7
6 

914,40 TEUTO 
GENERICO 

1 Glicose (Sol. 
Hipertônica) 
25%/10mL cod br: 
0267540 

AMP 800 R$ 0,5
6 

447,20 SAMTEC NT 

1 Glicose 
(Sol.Hipertônica)50
%/10Ml cod br: 
0267541 

AMP 800 R$ 0,5
6 

447,20 SAMTEC NT 

1 Haloperidol 
decanoato 50mg/ml 
Cod BR:  0292194 

AMP 50 R$ 7,1
2 

356,00 CRISTALIA 
HALO 
DECANOATO 

1 Heparina  (sódica) 
25.000UI/5ml E.V 
Cod BR: 0272796 

AMP 30 R$ 15,
17 

455,04 BLAU 
HEPAMAX-S 

1 LEVOMEPROMAZI
NA, 25 MG COD 
BR 0268128 

Cpr 2000 R$ 0,4
9 

980,00 CRISTALIA 
LEVOZINE 

1 Metilprednisolona 
Succinato 125mg 
uso: endovenoso 
Cod Br 0271600 

Fr 100 R$ 6,2
7 

627,20 BLAU 
GENERICO 

1 Metoclopramida 
5mg/ml injetável  
cod br: 0267310 

AMP 800 R$ 0,6
2 

492,80 HALEXISTAR 
NOPROSIL 

1 Metoprolol 1mg/ml 
ampola 5 ml Cod 
br: 0345259 

AMP 15 R$ 20,
05 

300,72 CRISTALIA 
BETACRIS 

1 Naloxona 
(Cloridrato) 
0,4mg/Ml cod br: 
0272326 

AMP 20 R$ 5,6
0 

112,00 HIPOLABOR 
GENERICO 

1 Nitropusseto de 
sódio 25mg/ml Cod 
br: 0453501 

AMP 10 R$ 17,
90 

178,96 HYPOFARMA 
NITROP 

1 Norepinefrina 
2mg/mL cod br: 
0442584 

AMP 80 R$ 2,6
7 

213,76 HIPOLABOR 
GENERICO 

1 Cloridrato de 
petidina 50mg/ml 
Cod BR: 0272329 

AMP 250 R$ 4,1
7 

1.042,
70 

CRISTALIA 
DOLOSAL 

1 Suxametôneo AMP 40 R$ 10, 432,76 BLAU 
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Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifi
cação 

(cloreto) 100mg 
Cod BR: 0268442 

82 SUCCITRAT 

1 Tramadol 50mg/ml 
cod br: 0292382 

AMP 600 R$ 2,2
4 

1.344,
00 

HIPOLABOR 
GENERICO 

 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme 
previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 
05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive 
as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 
apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 
nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 
10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria 
da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 
transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 
a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao 
comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste 
autorizado pelo governo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso 
de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à 
multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do 
material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 
considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 
DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 
pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 
 
 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
248.710.109-10 - FERNANDO PARUCKER DA SILVA 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Pregão Nº 25/2023 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na 
Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
81.706.251/0001-98, com sede na RUA JOAO AMARAL DE ALMEIDA    Nº 100  
, CEP 80220410  , em CURITIBA - PR, neste ato representada pelo Sr. ELCIO 
LUIS BORDIGNON, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 
972.234.769-15, residente e domiciliado em CURITIBA  -PR , doravante 
denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, 
celebrar a presente ata de Registro  de Preços, devidamente autorizado pelo 
Processo Licitatório nº 25/2023 – Pregão Nº. 25/2023, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, DESTINADO AO USO EM UBSs, SAMU E FARMÁCIA 
BÁSICA E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NAS 
QUANTIDADES, NA FORMA, NO LOCAL E NOS PRAZOS DEFINIDOS PELA 
COMPRADORA , COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as especificações constantes no 
Edital de Pregão Nº. 25/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
296.995.028-60, SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do Contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, a 
proposta da DETENTORA DA ATA, bem como os Anexos e especificações do 
Processo Licitatório nº 
25/2023 – Pregão Nº. 25/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as solicitações do 
setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao Departamento solicitante 
indicado na nota de empenho de segunda a sexta-feira – das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos na contratação 
de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o 
recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, 
qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. 
No caso de defeitos ou má execução dos serviços, deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor máximo 
estimado de R$ 24.304,32 (vinte e quatro mil, trezentos e quatro reais e trinta 
e dois centavos), em moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS após a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) FERNANDO 
DECARLE DE CAMPOS. 
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Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA DA ATA o valor unitário de cada item, de acordo com o que 
segue: 
 
 

Valor do Contrato: 24.304,32 (vinte e quatro mil, 
trezentos e quatro reais e trinta e dois centavos) 

 
 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifica
ção 

1 Cloridrato de 
Amitriptilina 
25mg Cod BR: 
0267512 

Cpr 2000
0 

R$ 0,0
4 

760,00 BRAINFARMA 
GENÉRICO 

1 Cloridrato  de 
Ambroxol 
3mg/ml 100ml 
Cod BR: 
0446264 

Fr 3600 R$ 2,3
0 

8.277,
12 

FARMACE 
GENÉRICO 

1 GLIBENCLAMI
DA, 5 MG cod 
BR: 0267671 

Cpr 3000
0 

R$ 0,0
3 

780,00 MEDQUÍMICA 
GLICONIL 

1 Levotiroxina  
25mcg Cod 
BR: 0268124 

Cpr 1500
0 

R$ 0,1
8 

2.700,
00 

MERCK 
EUTHYROX 

1 Levotiroxina 
50mg Cod BR: 
0268123 

Cpr 1500
0 

R$ 0,1
5 

2.250,
00 

MERCK 
EUTHYROX 

1 Nistatina 25000 
UI/G Cod BR: 
0266788 

Pom 1200 R$ 4,0
0 

4.800,
00 

GREENPHARMA 
GENÉRICO 

1 Paracetamol 
200mg/ml Cod 
BR: 0267777 

Fr 1500 R$ 1,4
8 

2.220,
00 

FARMACE 
GENÉRICO 

1 Ácido 
Ascorbico 
100mg/ml 
(vitamina C)  
cod br: 
0271687 

AMP 1500 R$ 1,1
4 

1.704,
00 

FARMACE 
VITAMINA C 
INJETÁVEL 

1 Fosfato de 
sódio 
monobásico 
160mg/ml+ 
fosfato de 
sódio dibasico 
60mg/ml 
(enema) 130 ml 
Cod br: 
0267328 

FR 80 R$ 5,2
5 

420,00 AIRELA 
FLEXENEMA 

1 Progesterona 
natural 
micronizada 
200mg Cod br: 
0273952 

Cap 90 R$ 3,4
0 

306,00 FARMOQUÍMICA 
JUNNO 

1 Propatilnitrato 
10 mg caixa 
com Cod BR: 
0273135 

Cpr 200 R$ 0,4
4 

87,20 FARMOQUÍMICA 
SUSTRATE 

 
 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica as 
informações contidas na nota de Empenho; O pagamento será através de 
transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta corrente 
jurídica (em nome da empresa), como os mesmos dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias nº s: 

 
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.301.0011.2.043.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 1303 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
10.001.10.303.0013.2.045.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo fornecimento 
do objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria 
da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção do presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá ceder ou 
transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 
a prévia e expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a 
DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos 
causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se responsabiliza por 
todas as dívidas porventura advindas da presente fornecimento junto ao 
comércio ou indústria, ficando o ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer 
responsabilidades perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá pleitear equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos previstos na letra “d” do Art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, quando comprovar que o produto sofreu reajuste 
autorizado pelo governo. 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará sujeita, em caso 
de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à 
multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de fornecimento será 
aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% (um por cento) sobre o valor do 
material a ser entregue por dia de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega da compra, 
considerar-se-á configurado a inexecução do contrato, sujeitando-se a 
DETENTORA DA ATA a: b.1) Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de 
reincidência; b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado no primeiro 
pagamento após a sua imposição, respondendo por  ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto conforme 
previsto na subcláusula segunda, por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 
05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 
de Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções administrativas, inclusive 
as cláusulas penais, não exime a DETENTORA DA ATA da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a sua proposta; 
apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de 
saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 
nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 
10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita apenas através de 
protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos do 
ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão administrativa, prevista no 
Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificias e 
não-competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
 

 
 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, contatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 
espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por 
conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente Contrato não 
acarreta, como conseqüência, a existência de qualquer vínculo empregatício 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nas legislações em vigor, em especial pela Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em quatro (03) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 18 de maio de 2023. 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
972.234.769-15 - ELCIO LUIS BORDIGNON 
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DECRETO N° 11.343/2023 
 

SÚMULA: Nomeia 
servidor em provimento 
de cargo em comissão. 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Nomear  GISLAINE PASSOS SAVIANI FERREIRA, inscrita 
no CPF: 052.526.919-32 e RG: 8.083.025-4 SESP/PR, no cargo 
comissionado de ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, símbolo CC-3, no dia 22/05/2023. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 22 de Maio de 2023. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
                                   

PORTARIA N.º 163/2023 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
          Conceder à servidora    

FRANCIELE DE MOURA MACHADO RIBEIRO, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde 

ACS, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, fracionada em 

dois períodos a serem gozados da seguinte forma:  

 

Período I – 12/06/2023 à 21/06/2023 – 10 (dez) dias 

Período II – 31/07/2023 à 19/08/2023 – 20 (vinte) dias 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 22 de Maio de 2023. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
                                  PORTARIA N.º 162/2023 
 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas 
no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 
Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e 
decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 
 
 
RESOLVE: 
 
 

 
 
 
 
 

        Conceder à servidora  
PATRICIA JULIANA STROHER RIBAS, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, Licença Prêmio em Pecúnia de 
27 (vinte e sete) dias, do dia 01/05/2023 à 27/05/2023, referente ao 
período aquisitivo de 2017/2022, para compensação em débitos de 
créditos tributários inscritos na dívida ativa do Município de Faxinal-
PR, conforme processo 1287/2023. 
                                                           
                                               Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 22 de Maio de 2023. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA N.º 161/2023 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas 
no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 
Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e 
decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 
 
RESOLVE: 
 
        Conceder ao servidor   
VALRISNEI DOS SANTOS DO NASCIMENTO, ocupante do cargo 
de Técnico Administrativo, Licença Prêmio em Pecúnia de 10 (dez) 
dias, do dia 01/05/2023 à 10/05/2023, referente ao período aquisitivo 
de 2013/2018, para compensação em débitos de créditos tributários 
inscritos na dívida ativa do Município de Faxinal-PR, conforme 
processo 1258/2023. 
                                                           
                                               Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 22 de Maio de 2023. 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 160/2023 

 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas 
no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 
Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e 
decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 
 
RESOLVE: 
 
        Conceder à servidora  
EDNA RIBEIRO DA LUZ, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, Licença Prêmio em Pecúnia de 37 (trinta e sete) 
dias, do dia 01/05/2023 à 06/06/2023, referente ao período aquisitivo 
de 2014/2019, para compensação em débitos de créditos tributários 
inscritos na dívida ativa do Município de Faxinal-PR, conforme 
processo 1300/2023. 
                                                           
                                               Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 22 de Maio de 2023. 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 
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PORTARIA N.º 159/2023 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas 
no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 
Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e 
decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 
 
RESOLVE: 
 
        Conceder à servidora  
ANGELICA MOREIRA DA SILVA MARTINS, ocupante do cargo de 
Assistente Social, Licença Prêmio em Pecúnia de 14 (quatorze) dias, 
do dia 01/05/2023 à 14/05/2023, referente ao período aquisitivo de 
2012/2017, para compensação em débitos de créditos tributários 
inscritos na dívida ativa do Município de Faxinal-PR, conforme 
processo 1133/2023. 
                                                           
                                               Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 22 de Maio de 2023. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 158/2023 

 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas 
no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 
Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e 
decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 
 
RESOLVE: 
 
        Conceder à servidora  
JOANA MARTINS, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
Licença Prêmio em Pecúnia de 11 (onze) dias, do dia 01/05/2023 à 
11/05/2023, referente ao período aquisitivo de 2016/2023, para 
compensação em débitos de créditos tributários inscritos na dívida 
ativa do Município de Faxinal-PR, conforme processo 1218/2023. 
                                                           
                                               Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 22 de Maio de 2023. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA N.º 157/2023 
 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas 
no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 
Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e 
decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 
 
RESOLVE: 
        Conceder ao servidor  
ROBSON APARECIDO WIELEVSKI, ocupante do cargo de Fiscal 
Municipal, Licença Prêmio em Pecúnia de 52 (cinquenta e dois) dias, 
do dia 01/05/2023 à 22/06/2023, referente ao período aquisitivo de 
2017/2022, para compensação em débitos de créditos tributários 
inscritos na dívida ativa do Município de Faxinal-PR, conforme 
processo 1164/2023. 

                                                           
                                               Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 22 de Maio de 2023. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

PORTARIA N.º 156/2023 
 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas 
no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 
Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e 
decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 
 
RESOLVE: 
 
        Conceder ao servidor  
SEBASTIAO CESAR DE CASTRO, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, Licença Prêmio em Pecúnia de 86 (oitenta e seis) 
dias, do dia 01/05/2023 à 25/07/2023, referente ao período aquisitivo 
de 2016/2022, para compensação em débitos de créditos tributários 
inscritos na dívida ativa do Município de Faxinal-PR, conforme 
processo 972/2023. 
                                                           
                                               Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 22 de Maio de 2023. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 155/2023 

 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as contidas 
no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 
Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e 
decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
        Conceder à servidora  
PATRICIA COSTA, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
Licença Prêmio em Pecúnia de 06 (seis) dias, do dia 01/05/2023 à 
06/05/2023, referente ao período aquisitivo de 1998/2003, para 
compensação em débitos de créditos tributários inscritos na dívida 
ativa do Município de Faxinal-PR, conforme processo 1215/2023. 
                                                           
                                               Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 22 de Maio de 2023. 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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